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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://vv\vw.ncdrcir;is.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 0802001/2021

Modalidade: Pregão Presencial N° 008/2021 - SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de locação de
impressoras e recarga de toner para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA.

Pedreiras, 09 de março de 2021.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP

17.293.339/0001-26

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreira.s.ma.gov.br



4" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RECICLE iNFOR LTDA ^

GUSTAVO LOPES DA SILVA, brasileiro, natural de São Luiz Gonzaga - MA, Casado sob
regime de Comunhão Parcial de Bens, data de nascimento 27/09/1985, RG n°
207387320027 SESP/MA Empresário, n® do CPF: e7"1.404.913-72, domicílio e residência
Rua Moacir Soares, N" 17, Baiiro Maria Rita. Cond Monseraí Pedreiras - MA, CEP; 85.725-
000;

CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES, brasileiro, natural de Esperantinópolls - MA,
Casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, data de nascimento 28/07/1991, RG n®
036217622008-5 SESP/MA Empresário, n° do CPF: 048.439.443-60, domicílio e residência
Rua Moacir Soares, N® 17, Bairro Maria Rita. Cond Monseraí Pedreiras - MA, CEP: 65.725-
000;

Únicos sócios da sociedade limitada denominada, RECICLE INFOR LTDA, com sede na Av
Rio Branco, N® 394. Bairro Centro, Pedreiras - MA. CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob
o n® 17.293.339/0001-28 com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o n® 21200853497. em 06/02/2014, resolvem na
melhor forma de direito e regidas pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente
outorgam e aceitam alterar seu Contrata Social, tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA» A sociedade girará sob o nome empresarial RECICLE INFO E
PAPELARIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força da presente alteração contratual fica alterado o objeto
social para:

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio
3 vídeo

3314-7/10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente (impressoras).
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e,CQmunicaáQ
4754-7/01 - comércio varejista de móveis peof^iras/ma
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria Qg 0Jx^c/j2Q2j_
4763-8/02 - comércio varejista de artigos esportivos —±
7733-1/00 - aluguei de máquinas e equiparnc-ntos para escritório ' ' - h
8219-9/01-fotocópias
9511 -8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eietfoeletrónícos de uso pessoal e
doméstico

4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informátíca
4751-2/02 - recaída da cartuchos para equipamentos de informática
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CLÁUSULA TERCEIRA - Por força da presente alteração contratual fica elevado o capite/
de R$ 120.000,00{cento e vinte mil reais) para R$ 300.000,00(tr8Z6nto3 mil
aumento no valor de R$ 180.000,00(cento e oitenta mil realt) é integralizado ,
moeda corrente do pafs, alterando a sua distribuição e onde se lia: //y ^

JUCEMA

CERTIBÍCO u REGISTRO m 23/09/2019 10:07 SOB H° 2019103104v
PSOT0p;01/0; 191031O4Í DE 19/09/2019. CÓDIGO DE VStUFICACÃO-
119043'>6027. NlMt <1200853437,
RECICLE laro E PJ^SiP-aA LICÍI

Lillan Ih»L .;í Ródrljues Mandanç»
SECKETilKIA-GERAL \\

SM, i,OÍS, 20/09/2019 U
ww. em^roaafacil.ms. 909.bc

A validaxl. dssta dooimasto, ee l^resyo, fica sujaito A s&nprovaçXc de a'-.a cutantictdada na» reswic tivoa portaia.
Xnxoxiridiido reAOocbivoe eóâiça^a de Virillinaçâo





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

SOCIOS QUOTAS VALORES

GUSTAVO LOPES DA SILVA

CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES

TOTAL

Passa - se a ler

SOCIOS

GUSTAVO LOPES DA SILVA

CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES

TOTAL

108.000

12.000

120.000

QUOTAS

270.000

30.000

300.000

R$ 108.000.00

R,$i2.o_go,oo

ib 12(fJpMW^;^'^ y '"foc. C)SCíf)o (J207 '

Rub. ^
VALORES

RS 270.000,00

RS 30.000,00

RS 300.000,00

CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem ccmo nome empresada! RECICLE INFO E
PAPELARIA LTDA, com sede na Av. Rio Branco, 394, Bairro Centro, Pedreiras ~ MA, CEP:
65.725-000

CLÁUSULA SEGUNDADA soledade tern como objetivo de atividade social:

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
video

3314-7/10 • manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente (impressoras).
4752-1A30 • comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4754-7/01 - comércio varejista de móveis
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipementos para escritório
8219-9/01 -fotocópias
9511-S/OO - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos da uso pessoal e
doméstico

4751 -2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 - recaia de cartuchos para equipamentos de Infomiátlca
8020-0/01 - atividades de monHoramento de sistemas de segurança eletrônico

CLÁUSULA TERCEIRA - O cepita) social é no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais),
divididos em 300.000 (Trezentas mii) quotas de RS 'i.OD (um real) cada uma já integralrzadas e
assim dividido entre os sócios; . X
Sócios Quotas Valor R$
GUSTAVO LOPES DA SILVA 270.000 R$ 270.000,00 ̂
CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES 30.000 V R$ 30.000.00 A
total 300.000 ^ R$ 300,000,00 J/

JUCEMA

CiaTIFICC o REGISTRO EM 20/09/2019 10:07 SOB N" 203M0310<6.
PROTOCOLO: 191021046 DE 19/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO.
119043b-6027 , NIRE: 21200853497.

RECICLE IKFO E PAPELARIA LTDA

Lillan Thoiasb iRodciguea Mendonça ■ \
sbcp.btAria-geral

SÃO LUÍS, 20/09/2019 ^
WKW. ençresafacil. ina. gav. bz

A validada desta doeuneote, ae iiopcasso, fica sujeito á cainprovaçâo de soa autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus reopectivos códigos de verificaçóo





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade Iniciou suas atividades em 08 de Feveiilro dí
seu prazo de duração é indeterminado. M^^:£2L^zo2_1_

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas oíTtransfend® a-=J
terceiros sem o consentimento" do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fortnaiizando,
se reaitzada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de ::rada sócio é restrita ao valor de suas quotes,
mas todos respondem soHdariamente pela íntegralizaçâo do capital sociat.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio, GUSTAVO LOPES DA
SILVA com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em tevor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
Inventário, do balanço patrímonial e do balanço de insultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradasi

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sodal, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

i

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filíBl ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as díspoisições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
contínuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
Inexistlndo interesse destes ou dc(s) sóclc(s) r8manescente(s). o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na srteação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

• r

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado enn outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O (s) Administrador (es) decíara(m), sob as penas da lei,
de que não está (ão) Impedidos de exercer a adininístração da sociedade, por lei espedal. ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fellmen^fr^
prevaricação, peita ou suborno, concus-são, peculato, ou contra a economia popular/é^^o
sistema financeiro nadonaí, contra normas de defesa da concorrência, contra as r^a^]^de
consumo, fó pública, ou a propriedade. ■ '

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 10:07 SOB H" 2019103104#
PROTOCOLO: 191031046 DB 19/09/2019. CODlGO DE VEBIFICRÇÃO:
11904386027. NIRE: 2120OeS3497.
KBCICIfi ,INFO E PAPELARIA LTDA

Lillan Tharosa Rodrigues Mendonço vjiç». V.
SECRETÁPIA-GERAL

SÃO LüiS, 20/09/2Ü19 \) Nj
wwv, onpresaf acú-L. ma. gov. bc

A validado daate doournanto, ao Inpresso, tlea aujoito á coiçrovaçao dà' sua autenticidade noa respectivos portais.
lAfoncando cespectivoa códigos de verificeçSo





RECÍCLE INFO E PAPELARIA LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica etetto o foro de Pedreiras- MA para o
õ-\, . exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
\ ̂ I PEOREIIPEDREIR

Pedrelras-MA, 12 de Setembro de 2019

AS/MA
Proc o.gOLOOl í
FLS. —
Rub, 57 ■

Gustavo Lopes Da Silva
CPF: 671.404.913-72 .

-

Cleudiane Souza do Vale Lopes
\  / CPF: 048.439.443-60

JUCEHA

CBMIPICO O REGISTRO EM 20/09/201S 10:07 SOB 20191031046.
SROTOCOIO; 191031046 Db 19/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAC&O-
119043B6027. NIRE: 212008S3497.
RECICIE IMFO B PAPELARIA LTDA .

Lilian Thero.M Rodriguas Mendonça r.v
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO L./ÍS, 20/09/2019 I \ ^
www. aii^roaa£acil .ma. gov.br I ^

R validada daata doounento, se ijnpreaao, fica aujalto ã oaoprovaçao de sua autancicidada nos reoesctivos portais.
Znfocsiando seus respectivos códigos da vscificaçdo
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JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 10:07 SOB H« 20191031046.
PROTOCOtO: 191031046 DE 19/09/2019. COTIGO DE ■VHRIFICAÇtó-
11904366027. HIRE: 21200853497.
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Ltlian TharesA Rodrigues Mendonça r.
SECBEIÁRIA-SEBAL \A WSÃO LUÍS, 20/09/2019 V ^

mnc.esçcesafacil,na.gov.br \ ^

A validade daate dooumento, se iaçresao, ílca sujeito i comprovação de sua autenticidade noa respectivos portai»,
Informando seus respectivos códigos de verificação



FACJL
Governo üo Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indiistria e comárdó - SEJNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I lOTrtiws 001
FACILImakanh&O:

PEDREIRAS/MA

Proc. 0ÍO<LOg/ /202 J

Ruh. ^
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Caniflcamos qus as MormaçSos aluiuo cmistetn aos docu/nentns afoiiivadcs
nesin Juiiia Comnrcjat e s6o vigontes ne ifala da sua exaoai

Nome Emproaadal: RECICLE. INFO E PAPELARIA LTDA

Nulurits Jutidioa: Soclsdiiaii EmaroUria UmlUiaa

Pcolocolo: MA02ininfiia70

I NiRE (Sede)
! 21200853497

CNPJ

17.293.339/0001-26

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

06/02/2014 04/12/2012

Endereço Completo
Avenida RIO BRANCO. N" 394, CENTRO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E ViDEO 3314-7/10 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇAO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE(IMPRESSaRAS). 4752-1/00- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO 4754-7/01 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE P/WELARIA 4763-6/02 -

1 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 8219-9/01 -
FOTOCÓPIAS 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 9521-5/00 - REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4751-2102 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

I Capital Social
I RS 300.000,00 {trezentos mil reais)
[ Capital Integrallzado
RS 300.000,00 (trezentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

CLEUDIANE SOUZA DO 048.439.443-60

VALE LOPES

Nome CPF/CNPJ
GUSTAVO LOPES DA SILVA 671.404.913-72

Partteipaçãano Bepftal •«. Ebpécie de sócio Administrador
RS 30.000,00- 'fSàâo N

Participação no capitai
R$ 270.000.00 «'íi

Administrador

S

Término do mandato

Término do mandato

I Dados do Administrador
I Nome
*SGUSTAVO LOPES DA SILVA

Llltimo Arquivemento
I Data
' 23/04/2020

CPF

;.^1^.9.13r.72:
Término do mandato

Número

20200231984
Ato/evéntos
223 / 223 - BALANÇO .

Situação
ATIVA

StatUB

SEM STATUS

Esta certidão fol.ern/llilà.ãutòmBticárTiente em 05/03/2021, ás 18:ld:U.'(hbréTÍo de Brasília).
Se impressa, verificar sua áútantlddBdé' nn/https;//www.empteaefacIl.ma.gov.br com o código AGCANXA1.

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

MAC2101081870



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indúsljia e comérdo - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

FACILImaranhao:

PEDREIRAS'MA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenificamos queas mformaçtes atolxo constam dcsdaeumsntosBníuivaqas
nesta Junta Cotneítial osao vigentes ra data.ilB sua eupedlcão.

Certincamo» que RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA
encontra-se registrada itosta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC21010a4g&4

I NIRE 212008534S7
ICNPJ 17.293.33gn)0l>1.26

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endsrsço Completo RIO BRANCO, N* 394, xxxxx, CENTRO - PedrelrasfMA - CEP 65725-000

Arquivainonlos Posteriores

20200291984
20191031046
20191031046
20191D31046

20191031046
20190280557
20180257056

2017Q48982S
201604(^653
20150467391

201S04675S7

20140731700

20140461027

201403«384g

21200853497

20140073124

20140073159

20140012800

20130739570

20130352055

20130103730
20121995488
211019044SO

23(04/2020

29(090619
20(090619
20/Ó90019
29(090019
09(040019
19»»O01S

laraooiT
12(040018
26í0eO01S»|,

19(060015. ̂
06/11/20|fV»
03/07001^'-}
19;0^.4r-V-,,
06/02^4^ j.i

•  06/020014". gy

•  '.twióãoí^®®

'•30/010013
I  11(12^012

11/12/2012

Ossertçio

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
CONSOUDAÇAÓ de CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARl/M.

BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARíAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE D/yiOS (EXCETO NOME

■; EMPRESARIAL)
BALANÇO

' TRANSFORMAÇÃO
■- TRANSFORMAÇÃO

^OyAPRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
de dados (EXCETO NOME

EHPRESARIAL)
: ALtteRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
.♦■^PRESARIAL)
'•l^ífERÂCAÓ DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BMJtNGO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

Esta cedldão foi emitidr-aulomailcsinente em 06/03^021. ãs 16:10:30'(riorsno de Brasília).
Se impressa, verificar sua qutentlddáde nalittpt J/wwvr.efnpresafaell.ma/sov.br. com o cddiBo OKCAOHC8.

MAC2t01084g64

UlísA Thsr»BAlfiexfrí3u«!MeAdor)ça
Secratâriofa) GãfBÍ
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28/08^018

Ministério da Fazenda |
Receita Federal ^
COMPROVANTE DE INSCRJÇÃO CPF

'' • . Número .t;;- ...

.  . 671.404.913-72

Nome

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Násciménto
27/09/1985

CÓDIGO DE CONTROLE

5R3C.7É69.1295.21AE •

PEDREIRAS/MA

Pror., o^ozjoo/ /2Q2 /
FLS.
Rub. ^

EttiMcIo pefa'Secre(aii3 da Receita Federal do Srasli '
ás I8;17f40;dod!a 2Sf0SÍ2018 (hora e data de Brasília)

II" digito verificador: 00 ,;r

vAlido somente com comprovante de identificação '



28/06/2018

Ministério da Fazenda
► Receite Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇAQ CPI

Número

048.439.443-60 ^

PEDREIRAS/MA

Proc. _QiÇÍJ^/202_L
FLS.__^
Rub, SI

' Nome I" í. j-..,
CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES

Nascimento
28/07/1991

CÕDIGO OE CONTROLE
EC2E.BF35.16A4.F2A1

Eriiftido poia Soeretaria da Receita Federal do
às 19:22:23^do.dia 28/08/2018 Thora e data deBrasIlIa^

digito verifídadon 00
VÃUDO 8Ò]Mf NTE COM COMPROVAtfrE DE iüENTIFiCAÇÃO

\ \



25/0i;2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREK ftS/MA

Proc. 10^ CL- io(/202 /
FLS. I
Rub-

NOMERO DE INSCRIÇÃO
17.293.339/0001-26

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÀO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/12/2012

ÍJDME EMPRESARIA^

RECICLE INFO E PAPELARIA LTOA

rtttll.C> D.-) ESTABETECtMEMTO (NOME DE FANTASIA)
RECICLE INFORMAUCA

CODieO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAl.

47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CODieO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos do informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00-Comércio varejista especializada de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47,61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.19-9-01-Fotocópias
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnlcos de uso pessoal e doméstico

CfiniGO E MBCftlÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO
NÚMERO

394
COMPLEMENTO

OiP

65.725-000
BAiRRorasTRire

CENTRO
município

PEDREIRAS

ENDEREÇO aETRÔWCO

RECICLED9B9@GMAILCOM
TELEFONE

(99)6146-3680

ENTE FEDERATIVO RESPONSAva (EFR)
• »V«S

Sri;AÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

11/12/2012

MOTIVO OE SÍTUAÇAO CADASTRAL

I STTUAÇAOE^ECIAL I DATA DA SrrUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/01/2021 às 08:34:38 (data e hora de Brasília). P^na: 1/1



^ã

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^Pí"
Avenida Rio Branco ns 111 Centro - Pedreiras - Maranhão 1^

CNPJnS06.184.253/QQDl.49 e-mail: íinancas@pedrelras.ma.gov.br

Exerctcfoi 2021 alvará

RGÍifií^^MÇApRARA^t^CAlfZAÇÃO E funcionamento
CtinUIbuinte:

NorneFai}^^.:
CteF/CNPJ:'

RECICLE INFO E PAPÉLÁrêA LTOA

j^GlCLE 1NF0R^MTJCA ;
17283339000126 , •

ÁV RIO BRANCÓ; 394 - CbdÔo•Endereço: • r AV RIO BRANCO^ 394-1
Complemento:; ̂ ^
r Atl^ade {^ríncipaU
4753900 - Comércio varejista ésRévnalIzadó^'

PEDRBIHAS/MA

CONFERE COM ORIGINAL •

Date;^ T-K Q'
&fRVIDÓR~~^^rt^ '
Port.MatfC

de áudio e vídeo

Obeervaçoes

KfEMBKAS

Çj555



09/03/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS

CiüUi*iO ^ CiíiÈÈiW

jtifumikà

Resuttado de Consulta SINTCGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 17.293.339/OOQ1-26 Inscrição Estadual: 12.397911-0

RazSo Social: AEaCLE INFO E PAPELARIA LTDA

Regime ApuraçSe: SIMPLES NACIONAL

PEDREIRAS/MA
Proc. OgoLO-of/pn^ 1
FLS. ~

Rub. XT

ENDEREÇO

Logradouro: AVE RIO BR>U4C0

Número: 394 Complemento:

Bairro; CENTRO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 6S72SOOO DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4753900 • COMÉRao VAREJISTA ESPECIAUZAOQ OE ELETRODOMÉSTICOS
Principal: E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

CNAEs Secundários

CMIgo Descrição CNAE i

aOlDMI ATIVIDADES DE HaNITORAMEmO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8219901 FOTOCÓRIAS

9511800 (tEPARAÇ&O E MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

esiisnn ' REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ElETROElflRÔNlCOS OE USO PESSOAL 8

■ TIlAíin MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÃQUIHAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO
"" ESPEaPICflOOS ANTERIORMENTE

4751M1 COMÉRao VAREIISTA ESPEGALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

47S1202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS M INRDRHÃTICA

4705nn COMÉRao VARHISTA ESPEOAUZADO OE EQUIPAMENTOS DETELBTJNIA E1/Miuu COMUNICAÇÃO

47S4701 COMÉRao VAHEIKTAOE MÓVEIS

4761003 COMÉROO VAREJISTA DE ASnGOS OE PAPELARIA

4763602 COMÉRao VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

7733100 ALUGUB. OE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SKuaçSo Cadastral: 08AI6/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 01/O9/20Ó9 - (Devida emissSo voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2017,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existênda de fato e de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

OatB da Consulta: 09/03/2021

Número da Consulta:

DeSSAvWvIdo (Wle Srfaz/COTEf - iüOS-LtUi

9pllcacoes.ma.gov.br/slntegra/]8p/consultaSlntegra/con8ultaS[ntegraResuItadoCon6ulla.]sf



SliCRU ARlA DA FaZENDA
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUARJO: £7140491372

DATA:11/01/2021

HORA: 23:2«

INSC. ESTADUAL: 1Z397.911-0

RAZAOSOCtAL: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

SITUAçAO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

MOTIVO CADASTRAL' -

ÚLTIMAALTERAÇAO: 20/09/2019

8ERASA: NSo

Proc. Í^g0£-Co//202 f

CPF/CNPJ:

RAZAo SOCIAL:

NIRE;

INiCIO DE ATIVIDADES:

AGÊNCIA REQIONAL:

TIPO DE SOCIEDADE:

REGIME DE PAG.:

DATA OSRIG. NFB

CORREIO ELETRÔNICO:

17.293,339/0001-26

RECICLE INFO E PAPBJkRIA LTDA

212D0B53497

12/12/2012

32 - AGÊNCIA OE PEDF^RAS
SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

SIMPLES NAOONAL

DMOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL 300.000,00

UFRE: 49-Ulre/Bai:al>al

CAT. DOESTABELECIMEKTO: MATRIZ OU ÚNICO

OATAOBRIG. EFD: -

AREA UTILIZADA: O

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65725-000

ENDEREÇO AVE RIO BRANCO NUMERO: 394
COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFEHEHC,; -

CIDADE: PEDREIRAS

TELEFONE: (99)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL: -

BAIRRO: CENTRO

ESTADO; MA

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO AVE RIO BRANCO

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE; PEDREIRAS

TELEFONE; (99)0000-0000
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

NÚMERO: 394

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX: -

3314710

4751201

4751202

47S2100

47S4701

47B10Q3

4763602

7733100

8020001

8219901

9511800

9521600

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE B.ETR0D0MÉST1C0S E EQUIP/WENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MÁQUINAS EEQUIPAMENT05 PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
RECARGA DE Ç/ÍRTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS OE TFI FFONIA E COMUNICAÇÃO
COMERCIO VAREJI5TA0E MÕVEIS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EOUÍPAMENTOS PARA ESCRÍTÕRIO
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DESEGURANÇA ELETRÔNICO
FOTOCÓPIAS

REPABAÇAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
REPARAÇAO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÕNICOS DE USO PESSOAL E DOMfeBfíCO .

>Me/RAZ&0 SOCIAL

■1843944360 | CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPEs"
67140481372 GUSTAVO LOPES DA SILVA
25667923372 | SANDRA MARIA ARAÚJO BULMAO

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇAO

IQI-SOCIO
201 -SOCIO GERENTE

3 - CONTADOR

AÇOES JUDICIAIS

(  OATAINCLUSAO | DATAREVOGAÇAO |D0C. CONCESSÃO
N4o«xl«Uffl AfSes Judiciais para essa InscriçSo esladual

F^glna 1 ôg 2



SKCRF.TAR1A DA FaZEKDA I
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

USUARIO: 6714Q«91372

OATA: 11/01/2021

HORA: 23:26

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

DATA INICIO

01/01/2018

01/0»2009

SiTUAçSo

AUvo

Ativo

01/01/2017

22/03/2017

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

DATA INiCIO

NSeMIBUni lnc«nIlvo9lR«glmH EspecUIs psra sua Inscrição

srruAÇAo

PEDRHinAS/MA

Proc FfifilOO/ /202 (
FLS.
Riib. é.

ílV-

Página 2 tfe 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria^Geral da Fazenda Nacional

PEDRE|RAS'MA

Proc Q^gLOP0202 f
FLS.

Rub

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍ^À ATIVA DA UNIÃO

Nome: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA-'/-^
CNPJ: 17.293.339/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único dc art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ffb.gov.br> ou <hltp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.^ -
Emitida às 10:21:35 do dia 24/02/2021 <hora e data de Brasília>. , '
Válida até 23/08/2021. /
Código de controle da certidão: 251B.AC2A.232E.263E yr
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. /



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDi^

PEDREIRAS'MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 002438/21 Data da 08/01/2021 09:39:27

Inscrição Estadual: 123979110 CPF/CNPJ:172933390001J

Razão Social: RECICLE ÍNFO E PAPELARIA LTDA

Endereço: AVE RIO BRANCO. 394 CEP; 65725000

/^Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. /

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

■^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

A

/V
^  ,

Data Impressão: 13/01/2021 10:02:53



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA"" PEDRÊIRAS'MA

pror. ̂ DiOOl 1202 I
FLS._^ '
Rub "3"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 002755/21 Data da 14/01/2021 09:42:02

Inscrição Estadual: 123979110 CPF/CNPJ: 17293339000126

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 394 CEP: 65725000

Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 14/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/01/2021 08:49:40



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

AV. RIO BRANCO, N° 948 - CENTRO PEDREIRAS/MA

CNPJ: 06184253000149 O 30^0?! /202j_
TLS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA. CERTIFiCA. para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídicayfísica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, lendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 29/04/2021, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de e»gír o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

000378 Inscrição Municipal: 200 L 7457

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Nome Fantasia: RECICLE INFORMÁTICA

Endereço;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade;Atividade;

AV RIO BRANCO, 394

CENTRO

PEDREIRAS • MA

Data de Abertura: 11/12/2012

CPF/CNPJ: 17293339000126

Cotnplem:

CEP: 65725000

Data de Encerramento; Q

Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equlp, Comércio varejista de
móveis, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso g, Comércio
varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio

AtJvWade|s} CNAE

Comércio varejista especializado de eietrodomésiicos e equipamentos de áudio e vidao

Comércio varejista de móveis

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não espedficados anleriorniente

Comércio varejista de artigos esportivos PEDREIRAS/MA
Comórcio varejista de artigos de papelaria CONFERE COM ORIGINAL

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia o comunicação nttta- O ̂ Ay
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos SERVíCOlf^í ̂
Aluguel de máquinas a equipamentos para escritório Afarr/c
Comén:lo varejista de artigos médicos e ortopédicce

Comércio atacadlsla de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonlo-módico-hospltaiar; partes e peças

Comércio atacadista de Instrumantos a materiais para uso médico, cirúrgico, hcspitalare de laooralóríos

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónlcos de uso pessoal e doméstico

Fotocópias

RECASGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA >

cBfflKèfó VAREJIST/Í^SÍ^êf^ALlSÍSiSfeE Eailtf^^SS'efs E Slí^fÔÍS^OS DE INFO^Íf^ MARl.A^
Número/Controle da Cariidão: 3B5173EDA3D6AT7A /J . , _ /" /

MARlJ\

MPEORawSP9EFEn»UWWClMLMPEDKCIRAS

'tmando Ttloáraiiib CaniarD
TÍRÍW§SÍ'^fí^®^ÜÕÕ«NÍ!^"GÕM^

Diretora de Dept°. de Administração



r——^21
PEDREIRAS'MA

Pror ,0£GÍ:2£!/202j
FL£
Rub, I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEmmA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184J53/0001-49

Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa Municipal N®06/2021

Certidão fornecida para o CPF/CNPJ: 17.293.339/0001-26 NOME/RAZÃO

SOCIAL: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA, Ressalvado o direito da Fazenda

Pública MUNICIPAL inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que

venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros Do

Departamento de Administração Tributária deste município, constatamos não

existir pendências em nome do contribuinte acima identificado nesta data.

prefere-se a débitos de natureza tributária, bem como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. Válida até 29/04/2021 - Fornecimento

gratuito. pedreiras/ma
CONFERE COM ORIGINAL

Datfí- 1^2^

SERVIOOfi

Port. Mame O

Pedreiras -MA. 29 De Janeiro de 2021.

PUSEIIURA líWCiPtt DE ftMER»5

femmiiB rno AfOBjs CQnwmGflmí-s

Feman(íô"Tító Araújo Carneiro Gomes '

Departamento municipal de Administração Tributaria

Portaria 047/2021



01/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

PEDREIRAS/MA

Voltar imprimir
Proc.

FLS,.
Rub

CJktXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 17.293.339/0001-2e /
Razão Social: recicle info e papelaria ltda

Endereço: AV rio branco 394terreo / centro / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargo^devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS. /

Vaiidade:25/02/2021 a 26/03/2021

Certificação Número: 2021022501471689681794

Informação obtida em 01/03/2021 09:36:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação, de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

liltps://consulta-crf.calxa.gov.br/GonsuKacrf/pages/con$uIta£mpregader.i^
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RECICLE INFO E PAPELADA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 17.293.339/0001-26 /
Certidão : 7501780/202^
Expedição: 01/03/2021, às 09:38:05

Validade: 27/08/2021 y- lQQ (cento e oitenta) dias, contados da dâta
de sua expedição.

Certifica-se que RECICLE INFO E papelaria LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 17.293.339/0001-26, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. .642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ha
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevideneiários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

^  s,t s •: ciiüt:? i; . •!.:•!. .•



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

PEDREIRAS'MA
*roc. Ci?02.í^oJ/202 (

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL / '

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12001575783 em 23/04/2020, protocolo 200281925. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(hitlp://wvw.empresafacil.ma.gov.br) e infonnar o número de autenticação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

^  - identificação de Emp/esa

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

21200853497

17293339000126

Pedreiras

'

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

4

Período de Escrituração: , 01/01/2019 - 31/12/2019

épjnante(s).M,|^'.^^^^h;: Nome -■
67140491372

26867923372

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO MA-08548/O-9

JUCEMA

CERTIFICO ft AOTENTICAÇÂO EH 23/04/2020 11:18:11 SOB H"
21200fi534»7.
PROTOCOLO: 200281925 DB 17/04/2020. CÔOIGC CE VERIFICAÇÃO
12001612395. HIRE: 212C0853497.
RECICLE IMFO E PAPELARIA LIBA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AÜTEUTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 23/04/2020

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação.
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FOLHA: 1,

PEOREIRAS'MA

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 4

Contém este livro 44 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 44 e servirá
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2019
a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394

CENTRO

65725-000

PEDREIRAS / MA

Registrado em JUCEMA
sob n" 21200853497

Arquivado em 06/02/2014

Inscrição Estadual n® 123979110

C,N.P.J. n® 17.293.339/0001-26

Pedrelras/MA, 01 de Janeiro de 2019

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Contabilista

C.P.F.; 268.679.233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

C.R.C.: MA-008548/0

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F.; 671.404.913-72

R.G.: 207387320027 SESP/MA

A TOlidB4« desta docanento, se lapcaaao, fica sujeito i conçrovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais
iníoroando seus respectivos códigos de vecificação. '
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RECtCLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO CEP : 6E

PEDREIRAS / MA

CNPJ/CEI: 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual; 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N" do Registro : 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 2

Oataj Lán^içento
-COiita Débito
Çónta Crédito
Histórico / Complemento '"JHir

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

1.01.02.04.0006 - INSS A RECUPERAR

1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.02.03.01.0006 - MÓVEIS E UTENSÍLIOS

1.02.03.02.0006 - {-) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.0Z02.0002 - FGTS A RECOLHER

2.01,03.01.0004- ICMS A RECOLHER

2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

2.03.03.01.0002 - LUCROS ACUMULADOS

Total Saldo da At>ertura do ATIVO =>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO —>

1.565.676.81

524.94

503.926.24

158.275.20

31.6S5.U4

141.035.29

3.895.71

64

82

1.209,32

21.325.22

120.000.00

1.906.906.13

2.19G.746.15

2.196.748,15

1.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Confonrie NF N* Vendas de Mercadorias 01/2019

2.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Internei

TolaI Dèbllos

Total Créditos

Total Débllos

Total Créditos

3.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA ref, conU do mês: 01/2019 Energia / CEMAR

4.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF tJ' Vendas de Mercadorias 01/2019

7.171.82

7.171.8

7.171.82

5.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
018 - Pagamenio de Salários ref. o mês: 12/2018

6.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
058 - Pro-labcre pago ao Socio:

7.0000 4.01.01,02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
186 • Pag. da Honorários a pagar ref. más 01/2018 Honorários Contábeis

Totel Débitos

TolaI Crédilos

Total Débitos

Total Crédilos

8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 01/2019

TolaI Débitos 4.610,45

ATransportar = Débitos':, .2.253.Q3a.92|:; Ciéditos i ; . 2.^.030.9:

A validade desta docuBento, se l^sesso. fica sujeito i comprovação de sua autenticidade noa reapsctives portaiu
iAfoTVAodo resp«e^vo8 código? de verificacio.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTOA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17,293.339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

Conta Crédito

Histórico / Complemento^

'pèTransporte s^==>

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N» do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA; 3

Débitos

Toial Créditos 4.610.45

9.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. més: Telefone / Celular

10.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. 01/2019 Compra de Memadonas

Total Débitos

Total Créditos

64.355,16

65.G08.C6

65.008.06

11.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado corfomie Despesas Diversas
12.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.02.04.0008 - INSS A RECUPERAR

035 - Retenção de INSS na rescisão

Total Débitos

Tola) Créditos

13,0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 01/2019

14.0000 4.01.01,02.0010- AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: Agua e Esgoto / CAEMA

Total Débitos

Total Créditos

Total Débito

Total Créditos

15.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 01/2019

Total Débitos

Total Crèdllos

1.140.D6

1.140,06

5,635.00

5.635.00

5.635,00

8.708,63

8.708,63

16.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

215- Pagamento Fornecedor ref. 01/2019 Pagamento de Fornecedor

64.355,16

17.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 01/2019

18.0000 2-01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1-01.01-01.0001 - CAIXA MATRIZ
065 • Pagamenio de INSS ref. mês 12/2018

19.0000 2,01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

1.01.01,01.0001 • CAIXA MATRIZ
070 - Pegamenlo do FGTS ref. o més 12/2018

20.0000 2.01.03,01.0004 • ICMS A RECOLHEI
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

211 - ICMS S/SUBST 12/2018

6.147.27

'^lATransportar D^itos: 2.406:878,33.-ÇrédKos:!

1.209,32

2.406.878,33

A validada dasta doeuneeto, i2^ff«88o, fica sujeito á comprovação do sua autenticiUada aos fespeotlvos portais,
InfocnAAdo seus respectivos códigos de verificação.



LIVRO DlÁRr^
RECICLE 1NF0 E PAPELARIA LTDA

/202_í_

AV RIO BRANCO, 394 - CEPJTRO CEP : 6{

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.293,339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2010

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro ; 06/02/2014 N" do Registro ; 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 4

.Co/Uta Crédito
'.Histórtco/Complemento

De Transporte ====> Débitos:
21-0000 2.01.03,01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples rst. mis: 12/2018

Tolal Débitos

Total Créditos

22.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 01/201S

Total Débitos

Total Créditos

23.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 01/2019

Tolal Débitos

Tolal Créditos

21.325,22

94.564,39

94.564.39

4.098.18

4.093,18

4.098,18

9.733,18

9.733,18

9.733,18

24.0000 4.01.01.03,0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER

14Ò - Provisão do Simples ref. mês: 01/2019 Provisão do Simples Nacional

4.677.37

25.0000 4.01.01.03.0001 -ICMS

2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER

139 - Vrda provisão de ICMS no mês 01/2019 Provisão do ICMS

26.0000 4.01.01,02.0012 - PRO-LASORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento de Pro-labora ref. mês; Pro-labora

Tolal Débitos

Total Créditos

1,325,24

4,416.00

10.418.61

10.418.61

27.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS
2,01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
065- Pfov. ds salarlos ref. foltia pagtomãs 01/2019 Provisão do Salário

4.830,00

28.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.0Z02.0002 - FGTS A RECOLHER

C«7 - Pfoviáão do FGTS ref. o mês: 01/2019 Provisão de FGTS

29.0000 4.01.01.01.0011 - INSS

2.01,02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066- INSS provlsloanado ref. o rr>ês: 01/2019 Provisão de INSS

30.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
216 - Pagamento da alugueis ref. JANEIRO

4.770,00

31.0000 4.01.Q1.02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Despesas JANEIRO

■2^,463.013.52

A validada daat» daciimanto, se ij^ceaso, flea sujeito á coaprovaç4o do sua autantlcidada nos «espactiwoa portais
informando seus respectivos eêdigos de verificação. '





tiVRO DIÁR50Í

RECtCLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ ICEI: 17.293.339/0001-26

Lccal de Registro ; JUCEMA
Periodo Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De.Transporte d<Dé

32.0000 4.01.01.02.000S - IMPOSTOS E TAXAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

222 - Taxa ds cartão JANEIRO

Pror. ,2Q2(
FLS

Rub.

Inscrição Estadual: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N« do Registro; 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 5

bitos

Mês ===>

A Transportar

Débitos ;

Débitos

Total Débitos

Total Créditos

2.463.257,61 Créditos

2.463.257,61 Créditos

10.604.09

10.804.09

■é V.
A validade desta daouaaato. as iapresso, fioa sujeito é cempzovaçio do sua autenticidade nos sespeetivos poetais,

lÁfoaBÃAdo oeus respectivos eòdiçeo ^ veriíioaçâo.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ/CEI: 17.293.339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA

Período Movimento; 01/01/2019 a 31/12/2019

inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N" do Registro; 21200853497

LIVRO : 0004 FOLHA; 6

~=> DébitosDe Transporte

4.630.0033.0000 2.01,02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários raf. o más: 01/2019 Pagamento do Salário

Total Débilós

Total Créditos

34.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
0O1 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 02/2019

Total Détillos

Total Créditos

35.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 01/2019 FGTS

Total Dél)itos

Tola] Créditos

21.020.29

21.020.29

38.0000 4,01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA ref. conta do mês: 02/2019 Energia / CEMAR
37.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 02/2019

Total Débitos

Total Créditos

38,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 02/2019

Total Débitos

Total Créditos

39,0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. mês; Telefone / Celular

Total Débitos

Total Créditos

40.0000 2,01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARJ ref. mês: 01/2019 ICMS

41.0000 4.01,01.04,0014-DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas
42.0000 4.01.01.02.0006-HONORÁRIOS CONTÁBEIS y

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ ^
186 - Pag. de Honorários a pagar ref. mês 02/2019 Honorérios Contábeis

Total Débitos

Total Créditos

43,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra da Mercadorias a Prazo conf. 02/2019 Compra de Mercadorias

Total Débitos

^ Total Créditos

■.^Transportar f" Débitos :| 2.569.148,741 Créditos'Débitos:

2025,62

8.850.65

10.876.27
10.876,27

13.275,97

13.275,97
13.275,97

1;325Z4

1díl0.90

\/ 52.721.68
\  52.721.B8
2.569.148,74

A vaUdáde deste documento, se inpcesso, fica sujeito à coaçjrovaçâo do sua autonticidado nos zespectivos poetais,
informando aaus reapoctivos códigos de verificação.





RECSCLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394-CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ I CEl; 17.293.339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

Inscrição Estadual: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N» do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 7

Confa.Débito . ...

Conta Crédito Valor
Histórico/Complemento

De Transporte === Débitòsj Créditos

44.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de MsrcadotlaS'02/2019

Total Débitos

Total Créditos

45,0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês; 01/2019 DAS

46,0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 01/2019 GPS

47.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 02/2019

Total Débitos

TolatCréditos

48.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRiZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 02/2019

Total Débitos

Total Crèdftos

9.956.9S

9.956,98

9:956.98

49.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

215 - Pagamento Fornecedor ref. 02/2019 Pagamento deFornecedor

50.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 02^19

Total Débitos

Total Créditos

51.0000 4.01.01.02,0012-PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAtXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pto-labore ref. mês: Pro-laboto

Total Débitos

Total Créditos

52.721,68

11.063,31

63.784.99

63,784.99

4.416,00

4.416.00

4.416.00

52.0000 4.01.01.03.0012-SlMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 02/2019 Provisão do Simples Nacional

10.117.53

S3.0000| 4.01.01.03.0001 - ICMS
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139-Vr da provisão de ICMS no mês 02/2019 Provisão do ICMS

54.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS

2.01.0Z01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 • Prov. de salários rei. folha paglomês 0^019 Provisão do Salãrlo

4.630.001

55.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS ref. o mês; 02/2019 Provisão de FGTS

I  ,Átr«|;tspprtar Débitos: <2.699.468,£ Ci^itos ;|;3 2-699.468.£

A irallda(l« tféstA decusento, ee impresso, fica sujeito á comprovação de sua autsnticidade nos xeepactivos portais •
ijifoxmarido eeus respeotivos códigos de veclficaç4o.





RECICLE [NFO E PAPELARIA LTDA
rL5
Rulj &

AV RIO BRANCO, 394 - CEf^lTRO CEP : fô725-000 1
PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17.293.339/0001-26 InsCTiçáo Estadual: 123979110
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 06/02/2014 N« do Registro; 21200853497
Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 LIVRO : 0004 FOLHA: 8

ContáDébTto
■Çonta Crédito
Hlétórico / Compiemento

DèTransporte ===> Débitos
56.0000 4.01.01.01.0011 -INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
066 • INSS provislosnaclo ref. o més; 02/2019 Provisão de INSS

57.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 02/2019

58.0000 4.01.01.02,0001 -ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
216 - Pagamento de alugueis ref. FEVEREIRO

59.0000 4.01.01.02.0005 - IMPOSTOS E TAXAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
222 - Taxa de cartão FEVEREIRO

A Transportar : Débitos

15.488,63

4.770,00

Total Débitos

Total Créditos

A validade desta documento, se lapzeaao, fica sujeito á comprovação da sua autet>ticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cAdlgos de verificação,
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO ÇEP . 65725000

PEDREIRAS / MA

CNPJ ! CEI: 17.293.339/0001-26

Loca! de Registro ; JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

PEDREIKAS/MA ^ I \
Hror C^C2.rC>í /2nT7~
FLS 0302
Rub.

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N° do Registro : 21200853497

LIVRO : 0004 FOLHA: 9

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte Débitos: 2.720.370,50 Créditos 2.720.370,50

60.0000 2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

018- Pagamento de Salários ref. o más: 02/2019 Pagamento do Salário

Total Débitos

Total Créditos

4.630.00

4.630,00

4.830,00

61.0000 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 02/2019 FGTS

62.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 03/2019

Total Débitos

Tolal Créditos

63.0000 4.01.01.02.0003-ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 • Pagamento a ENERGIA ref. conta do mês: 03/2019 Energia / CEMAR

Tolal Débitos

Total Créditos

64.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 -CAtXA fdATRIZ
209 - Despesas Internet

Tolal Débitos

Total Créditos

65.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Men::adorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 03/2019

Total Débitos

Tolal Créditos

6.398,53

6.8t8.53

6.818,53

1.860.46

1.860,46

1.860.46

4.570,38

4.570,38

4.570,38

66.0000 4.01.01:02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar ref. mês 03/2019 Honorários Contábeis
67.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 03/2019

B.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. més: T^efone / Celular

69.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

70.0000 4.01-01-02.0010 - AGUAE ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: Agua e Esgoto ICAEMA

Total Débitos

Tolal Créditos

.4>lal0ébtó
'lotafCrã/lms

Total Débitos

Total Créditos

4.113,34

4.413.34

4.413.34

«A Transportar ;Débitos: 2.745.669,10 Cfédítoa : '/p :2i745.669,1Ó

A validada dáste docunianto, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos cOiligoa de verificação.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394-CENTRO CEP : 6í

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI; 17,293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

CEP: 65725-000

éM^pi;M»9MViiUKa¥Mm

Inscrição Estadual; 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N° do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 10

Conta DéEíto
Conta Crédito

Histórico / Corriplerriefjta;

De Transporte =====> Débitos

Tol^ Débitos

Totat Créditos

71.0000 2,01.03.01.0004 - ICMS ARECOLHER

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128- Pago DARJ ret. més: 02/2019ICMS

72,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo cont, 03/2019 Compra de Mercadorias

73.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 03/2019

Total Débitos

Total Créditos

74.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 03/2019

Total Débitos

Total Créditos

75.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055- Pagamento de INSSref. m&s 02/2019 GPS

54.261.60

5.027,42

76.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 • Pagamento de OARF Simples ref. mês: 02/2019 DAS

Tolsl Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

77.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vandas de Mercadorias Conforme NF Vendes de Mercadorias 03/2019

Total Débitos

Total Créditos

78.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
215 - Pagamento Fornecedor rof. 03/2019 Pagamento de Fornecedor

Total Débitos

Total Créditos

rs,0000 1.01.01.01.0GO I . caixa matriz

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 03/2019

60.009,09

60.009,09

7,769,64

7.769.64

7.769,64

10.117.53

10.117,53

10,117,53

5.484,45

5.484.45

5.484.45

54.261,60

54.261.60

54.261.60

3.656,30

3.656.30

3,656.30

80.0000 4.01.01.01,0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios rei. folha pagto mês 03/2019 Provisão do Salário

4.830.00

V
è'.892.2ÍT,ri

A vaXiâadft d*8tA docuBoatQ, aa inpcesso, fica stJiaito à compeovaçâo da aua autanticidada noa reapectivoa pertaie.
Infcraandc aaua reapaclivca códigos de vartfícação.





LIVRO DIÁRÍO

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA
mssmmtimssEMà

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CE!: 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/201B a 31/12/2019

Inscrição Estadual: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N' do Registro
LIVRO : 0004

21200853497

FOLHA: 11

Conta Crédito
Histórico 1 Complemento

De Transporte ===> Débitos: 2.892.217,71

81.0000 4.01,Q1.01,0010-FGTS

2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mès: 03/2019 Provisão de FGTS

82.0000 4.01.01.01.0011 -INSS

2.01.02:02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisiosnado ref. o mès: 03/2019 Provisão de INSS

83.0000 4.01.01,03.0012-SIMPLES

2.01.03,01.0006 -SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simplss ref. mSs: 03/2019 Provisão do Simples Nacior\a1

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

5.670,00

S.67O.00

4.128,55

4.128.55

4.12S.55

84.0000 4.01.01.03.0001 -ICMS

2.01.03.01.0C04 - ICMS A RECOLHER
139-Vrda provisão de ICMS no mès 03/2019 Ptovisâo do ICMS

1.149,31

85.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento de Pro-labore ref. mès; Pro-labore

4.416,00

86.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 03^019

8.683,72

87.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

216-Pagamento de alugueis ref. MARÇO

4.550,00

88.0000 4.01.01.02.0009-PROPAGANDAEPUBUCIDA0E

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas MARÇO

89.0000 4.01.01.02.0005 - IMPOSTOS E TAXAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

222 - Taxa de cartão MARÇO

Total Débitos

Tola! Créditos

19.073.26

19.073,29

A Transportar ==

Débitos

Débitos

>2.916,259.521 Créâltos: 2.916.259,52

validade deste documento, ae l:q>ce8se, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos cédigos de verificação.





LIVRO DIÁRÍQ

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BIViNCO, 394-CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ! CEI; 17.293.339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N® do Registro; 21200353497
LIVRO :0004 FOLHA: 12

õlítá Déijito '
•Coríta Crédito

Histórico I Complemento

Pe Transporte Débitos

90.0000 2.01.02.01.0001 . SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

016- Pagameniode Salédos re(. o mès: 03/2019 Págamenio do Saláila

91.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 04/2019

Tolai Débitos

TolaI Créditos

92.O0Q0 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 03/2019 FGTS

Total Débitos.

Tolal Créditos

93-0000 4-01.01-02.0003- ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA rei. conta do mès: 04/2019 Energia / CEMAR
94.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Internet

95.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARJ ref. mês: 03/2019 ICMS

Tolal Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

96-0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 04/2019

Total Débitos

Tolal Créditos

97.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 04/2019

1.0000 4.01.01.02.0006 • HONOI%ARIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186- Pag. de Honorários a pagar ref. mès Q4/2C19 Honorários Contábeis

99.0000 4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mès: Agua e Esgoto / CAEM/I

Total Débitos

Tolal Gréditos

Tolal Débitos

"^tal Créditos

To^DéblIos
-Total Créditos

4.830.00

13,924.91

18.754,91

18.754,91

1.275,78

1.149.31

1.149.31

5.863,12

5.863.12

5.863.12

8.794,68

8.794,68

8.794,68

100,0000 1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS —^
001 - Vendas de Mercadorias Cof^fo^me NF N° Vendas de Mercadorias 04/2019

ATranspo^r"» Débitos 2.965.648,36

12-459,13

.  fica âuicito à cofflprpvBÇio do sua autonticIdadeA vaUdade deste documento, se respectivos códigos de verificação.
zeapactivoa portais.





kIVRO DIÁRIO:

RECICl^ INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP ; 6Í

PEDREIRAS I MA

CNPJ / CEI: 17.293.339/Q001-26

Locai de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

CEP; 65725-000

or /?n2

Inscrição Estadual: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N® do Registro: 21200653497
LIVRO :0004 FOLHA: 13

De Transporte ===> Débitos Créditos-:

Total Débitos

Total Créditos

12.«9,13

12.459,13

101.0000 4.01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas
102.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. 04/2019 Compra de Mercadorias

103.0000 4.01.01.02.0002 • TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 - Pagamento efetuado a Telemar raf. mês; Telefona / Celular

104.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

031 • Pagamento de DARF Simples ref. mês: 03/2019 DAS

Tola! Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

105.0000 1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 04/2019

106.0000 2.01.02.02.0001 - INSSA RECOLHER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

OSS - Pagamento de INSS ref. mês 03/2019 GPS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Crédilos

107.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 04/2019

Total Débitos

Total Créditos

1D9.QD00 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 04/2019

Total Débitos

Total Crédilos

109.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
215 - Pagamento Fornecedor ref. 04/2019 Pagamento de Fornecedor

110.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Merca is 04/2019

Total Débitos

Total Créditos

Cii^Hoss

2.431.45

44.SS9.36

46.990.81

46.990.81

4.12S.SS

4.128.55

S.061.79

8.061,79

8.061,79

6.596,01

6.596,01

6.596.01

7.328,90

7.328.90

7.328.90

44-539.36

10.260,46

■\y^ 10.260.46
1  10.260,46

3ip^6Í1.07

A validade deéta doeuneato, se impresso, fica sajaito à conpravaçào de sua autentiieidade nos respeetivoa portais
informando aaus raspeetivos códigos de vorificaçéo.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394-CENTRO CEP : 65
PEDREIRAS/MA

CNPJ / GEI: 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

CEP: 65725-000

Inscrição Estaduai: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N''do Registro: 21200853497
LIVRO :0004 FOLHA; 14

;Côjita Crédito :
: Histórico / Complemento

, De Transporte ===> Débitos

111.0000 4.01.01.03,0012-SlMPLES

2.01,03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 04/2019 Provisão do Simples Nacional

112.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS

2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER
139-Vr da provisão de iCMS no mês 04/2019 Provisão do iCMS

113.0000 4.01.01.01.0001 • SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
06S- Prov. de salarlos ref. folha paglomês 04/2019 Provisão do Salário

114.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.0202.Q002- FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 04/2013 Provisão da FGTS

115.0000 4.01.01.01.0011 - INSS

2.01,0202,0001 • INSS A RECOLHER

066 - INSS provlsioanado ref. o mês: 04/2019 Provisão de INSS

6.544.30

4.830,00

Tola! Dádilos

Total Créditos

12:927.50

12.927.50

116.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-iabore ref. mês: Pro-labore

4.416,00

117,0000 4,01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

216 - Pagamento de alugueis ret. ABRIL

4.770,00

118.0000 4.01.01,02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Daspesas ABRIL

119.0000 4.01.01.02.0005 - IMPOSTOS E TAXAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

222 - Taxa de cartão ABRIL

Total Débitos

Total Créditos

9.604,28

9.604,28

Total do Mês Débitos: Créditos

Créditos





Página 15 de 45

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

;  LIVRO DIÁRIO

AV RIO BRWJCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ/CEI; 17.293.339/0001-26

Local de Registra : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

Data üii^^eoto Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte

Inscrição Estadual: 123979110

Dala do Registro : 06/02/2014 N«do Registro: 21200853497
LIVRO ;0004 FOLHA; 15

Débitos; 3.117.142,85 Crédltoa;:

Valor

3.117.142,85

120.0000 4.01.01.04,0003- MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Inlernel

121.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

070 • Pagamenlo do FGTS ref. o mês 04/2019 FGTS

TolaI Débitos

Total Créditos

ToIal D^os

Total Créditos

122.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 - Vandas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias OS/2019

Total Débitos

Total Créditos

16.767.38

18.767.38

16.767,38

123.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032- Pagamenlo a ENERGIA ret. conta do mès: 05/2019 Energia/CEMAR
124.0000 1.01.01,01.0001 -CAIXAMATRI2

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vandas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 05/2019

TolaI Débitos

Total Créditos

1.977.84

11.976.70

13.954.54

13.954,54

125.0000 4.01.01.02.0002 - TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. mâs: Telefone / Celular
126.0000 2.01,02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento de Salários ref. o més: 04/2019 Pagamenlo do Saláno

127.0000 4.01.01.02.0006 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar ref. mês 05/2019 Honorárias Contábeis

128.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Paglo conta de Água raf. ao més: Agua e Esgoto / CAEMA

129.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.Q001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias

TolaI Débitos

To^l Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

'019

Total Débitos

Total Créditos

4.830.00

5.588.97

5.588.97

10.779.03

10.779,03

10.779.03

3i165.318.42

A validade deste documento, se is^cesso, fica sujaito i comprovação do sus autenticidade nos respectivos portais.
informando doud respectivos códigos de verificeção.





RECtCLE INFO E PAPELARIA LTDA
|*7<i)iaíuu'202 t

AV RIO BRANCO, 394 • CENTRO CEP : 6£

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17.293.339/0001-26

Locai üe Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual; 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N" do Registro : 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 16

. Coniá Dêbltõ

Cónta Crédito

:tHIs^rfco / Complemento

•;{^;Transporte Débitos
130.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pasamenlo efetuado conforme Despesas Diversas
131.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. 05/2019 Compra de Mercadorias

Total Dábltos

Total Créditos

132.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 06/2019

133.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
128 - Pago DARJ ref. mês; 04/2019 ICMS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Z169,49

41.731,70

43.901,19

43.901,19

13.174.37

13.174.37

13.174.37

134.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. més: 04/2019 DAS

135.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N" Vendas de Mercadorias 05/2019

136.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAfXA MATRIZ
055- Pagamento de INSS ref. mês 04/2019 GPS

Totel Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

137.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
'3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
1001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 05/2019

138.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ
215- Pagamento Fornecedor ref. 05/2019 Pagamento de Fornecedor

139.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3-01.01-01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 05

140.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATR12 (
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias (

I otal Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

■X<m\ Débitos

I TbtaLCrédlIos

Total Débitos

Total Créditos

6.544.30

20.360.38

26.904.68

26.904,68

14.372.04

14.372,04
14.372.04

41.731,70

41.731.70
41,731.70

9.581.36

9.661,36

9.581,36

22.755,72

22.755.72





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Pagina 17 de 45

AV RIO BRANCO. 39d - CENTRO CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ I CEI; 17,293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

'■ ' 'Cõhtábébitò
Data Lançamento ContíC|édito

Hlstâíico / Complemento
•De Transporte ===>

P^RelRAS/MA
I t^ror Ü^J^ÍJTTnT
jrLf
ÍRut S

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N® do Registro: 21200853497
LIVRO :0004 FOLHA; 17

Va or

Débitos 3:338.872,68 Créditos 3.338.872,68

141.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples raf. mês: 05/2019 Provisão do Simples Nacional

10,737,22

142.0000 4.01.01.01,0001-SALARIOS
2.01.0201.0001 - SALARIOS A PAGAR
065 - Prov. da salarios ref. folha pagto mês 05/2019 Provisão do Salário

4.630.00

143.0000 4.OI1OI.OI.OOIO-FGTS
2,01 .OZ02.0Q02 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS ref. o mês; 05/2019 Provisão da FGTS

144.0000 4.01.01.01.0011 • INSS
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
066 - INSS provisloanado ref. o mês: 05/2019 Provisão de INSS

Total Débitos
Total Créditos

16.407,22
16.407,22

145.0000 4.01.01.03.0Q01-ICMS
2.01.03.01.0004 • ICMS A RECOLHER
139 - Vrda provisão de ICMS no mãs 05/2019 Provisão do ICMS

146.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LA80RE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labpro ref. mês: Pro-labore

4.416,00

147,0000 4.01.01.02.0001-ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
216 - Pagamento da alugueis ref. MAIO

4.770,00

148.0000 4.01.01.02.0009 • PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Despesas MAIO

149.0000 4.01.01.02.0005- IMPOSTOS E TAXAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
222 - Taxa de cartão MAIO

Total Débitos

Total Créditos

1.5CX),00

11.167,73

11.167,73

:.Totat do Mês Bsaàâá» ■ _
Hll A Transportar

Débitos: 3.366.447,63 Créditos

- iPébjjgs ,3..366,447,63 Créditos :

3.366.447,63

^3.36^47,63

1

dMt« ãoeum«Atd. 5iea sujeite À cott^roveçAo de sue eutentecldede nos reepeetivoe pertiiid,
infozmando eeue rèepQctevoe tedigoe de veriílceç&o.
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTOA

' AV R!0 BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000
I PEDREIRAS/MA
: CNPJ/CEI: 17.293.339/0001-26 inscr

1 Local de Registro : JUCEMA Data
I Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 LIVR

Conta Déiilto —
Data L^gçãmento Conta Crédito

•"íp Histórico / Complemento

De Transporte ====> Débitos :

inscr

SpEDRElRASíMA

ição Estadual: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N" do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA; 18

3.366.447,63 Créditos.: 3.366.447,63

150.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 06/2019

151.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

Olé - Pegamanto da Salários raf. o mês: 05/2019 Pagamento do Salário

152.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA

1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

032 • Pagamento a ENERGIA ref. conta do mês: 06/2019 Eneiç)le / CEMAR

153.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Internet

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

40.974.97

40,974.97

40.974.97

4.830.00

4.830.00

4.B30.00

2.085.36

2.065.35

2.065.35

154.0000 2.01 .QZ02.00D2 - FGTS A RECOLHER

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 05/2019 FGTS
155.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendes de Mercadorias 06/2019

Totid Débitos

Total Créditos

17.252,62

17.672.62

17.672,62

156.0000 4.01.01.02.0006 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar raf. mês 06/2019 Honorários Contábeis
157.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 06/2019

158.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Água ref. ao més: Água e Esgoto / CAEMA

Tblal Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Jdtãl^réditos

25.878.93

26.178.93

26.178.93

159.0000 4.01.01.04,0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado confomie Despesas Diversas
180.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. 06/2019 Compra de Men

Total Débitos

Total Créditos

j  T^nsporbír' ^Débitos: 3.527.180,35 Créditos t

1.113,59 '
<

67.598.65

J «'•^12.24
68.712.24

3.527.186,35

A validade deste dooumeato, ae impresso, fica sujeito à conçrovaçâo do aua autaat.icidade nos zespectavoa portai».
infomando seus respectivos códigos de verificação.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO SRANCO, 394 - CENTRO CEP ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ t CE!: 17,293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA
Período Movlmerrto: 01/01/2019 a 31/12/2019

CórítáDebItó

Conta Crédito

'Histórico I Complemento

□enrransporte ===>

inscrição Estadual: 123976110
Data do Registro ; 06/02/2014 N® do Registro; 21200853497
LIVRO :0004 FOLHA: 19

Débitos

161.0000 2.01.03.01,0004 - ICMS A RECOLHER
1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
128 - Pago DARJ ref, niès: 05/2019 ICMS

162.0000 4.01.01.02.0002.TELEFONE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. mês: Telefone / Celular

Total Débitos

Total CródítDs

163.0000 2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
OSS - Pagamento de INSS ref. mês 05/2019 GPS

164.0000 1.01,01,01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 06/2019

Total Débitos

Total Créditos

165.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.00Ó1 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vertdas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 06/2019

166.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLK A RECOLHER
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento deOARF Simples ref. més: 05/2019 DAS

Total Débitos

Total Créditos

Total OébHos

Total Créditos

167.0000 1.01.01.D1.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 06/2019

188.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ
215 - Pagamento Fornecedor ref. 06/2019 Pagamento de Fornecedor

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

169.0000 1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ
3,01.01.01,0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de l4ercadorias 06/2019

Total Débitos

Total Créditos

36.661,62

37.081.82
37.081.82

23.722,35

23.722,
23.722,35

10,737.22

10.737,22

10,737,22

19.409,20

18.409.20

19.409,20

67.596,65

67,598.65

6T.59B.6S

21.565,77

21,565.77

21,565.77

170.0000 4.01,01,03.0012-SIMPLES
2.01.03-01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2019 Provisão do Simples Nacioo

19.158.28

171.0000 4.01,01,03.0001 . ICMS
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER
139-Vrda provisão de ICMS no mês 06/2019 Provisão do ICMS

V A validada deste doouBenta, se isçresso, fica suíeito ê conptovaçSo de sua autenticidade nis lespec
isfotssndo seus ceapectivoa cédigos de vecificação.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI: 17.293.339/0001-26

Locai de Registro rJUCEMA

Periodo Movimenlo: 01/01/2019 a 31/12/2019

ContaDêbíiò

Con^ .Çrpditp
HistâricoV Cõmplememo- •

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N» do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 20

De Transporte ==> Débitos : ;r, • ••;;;3.728.023.55

172.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
085 - Prov. de salarlos ref- folha pagio mês 06/2019 Provisão do Salário

173.0000 4.01.01.01.0010-FGTS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mãs: 06/2019 Provisão de FGTS

174.0000 4.01.01.01.0011-INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provistoanado ref. o mãs: 06/2019 Provisão de INSS
175.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mès: Pro-labore

Créditos

4.830,00

4.416,00

Total Débitos

Tolsl Créditos

30.127.14

30.127.14

176.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Meroadorias 06/2019

30.192,08

177.0000 4.01:01.02.0001-ALUGUEIS

1.01.C1.01.0001 - CAIXA MATRIZ

216 - Pagamento de alugueis ref. JUNHO

4.770,00

178.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA Ê PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas JUNHO

179.0000 4.01.01.02.000S - IMPOSTOS ETAXAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

222 - Taxa de cartão JUNHO

Total Débitos

Total Créditos

1.040,00

36.053,56

36.053.56

^»!i?;k;3<T74.163,11

^.•774.183;11l. i:rédltoB





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 ■ CENTRO CEP : 657254300

PEDREIRAS/MA

CNPJ ICEI; 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

Inscrição Estadual: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N» do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 21

3.774.163^11 Créditos:De Transporte ==> Débitos

160.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Internet

181.0000 2,01.02.01.0001 - SAl-ARIOS A PAGAR

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

018- Pagamento de Salários rsf, o mès: 06/2019 Pagamento do Saláiío

Total Débitos

Total Créditos

4.630.00

182.0000 4.01,01,02,0003-ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA ref. conta do més: 07/^19 Energia / CEMAR

183.00Q0 1.01,01.01.0001. CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 07/2019

Total Débitos

Tobl Créditos

184.0000 2.01.02,02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 06/2019 FGTS

Total Débitos

Total Créditos

185.0000 1.01.01.D1.0001-CA1XAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforma NF N° Vendas de Mercadorias 07/2019

Total Débitos

Total Créditos

186.0000 2,01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

126 - Pago DARJ ref. mês: 06/2019 ICMS

187.0000 4.01.01.02.0010 • ÁGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: Água e Esgoto / CAEMA
Total Débitos

Total Créditos

2.419,80

20.011,18

14-293,70

188:0000 4,01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 • Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

1899000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar ref. mês 07/2019 Honorários Contábeis

190.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01,01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 07/2019

Total Débitos

Total Créditos

191.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento e/etuado a Telemar ref. mês: Telefone / Celular

2.629.10

12.864,33

3.833.793,77 Créditos: ; . 3.833.793,7ni^ébltòs;

A validade desta documento, se it^cesao, Cie» sujeito á conçrovaçâc, de sua autenticidade nos respectivos preste,
informando seus respectivos códigos de verlficaç&o.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 6E

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.293.339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA
Periodo Movimento; 01/01/2019 a 31/12/2019

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N» do Registro : 21200653497
LIVRO : 0004 FOLHA; 22

"Conta DèBltó...
'Conta Crédito ■:
Históiiçò / Complemento

De Transporte ===> Débitos

192.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" Vendas da Mercadorias 07/2019

Total Débitos

Total Créditos

15.723.07

Total Détitlos

Total Créditos

193,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. 07/2019 Compra de Mercadorias

Total Débitos

Total Créditos

15.723.07
15.723.07

82.123,87

52,123.87
52,123,87

194,0000 2,01.0202.0001 - INSS A RECOLHER
1,01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
055 - Pagamento da INSS ref, més 06/2019 6PS

195,0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3,01,01,01.0001 -VBVDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 07/2019

196,0000 2.01.03,01,0006 • SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês; 06/2019 DAS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

137,0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 07/2019

Total Débitos

Total Créditos

198,0000 1,01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 07/2019

199.0000 2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
215- Pagamento Fornecedor ref, 07/2019 Pagamento de Fornecedor

200,0000 4.01,01,03.0012-SIMPLES
2.01,03,01,0005 - SIMPLES A RECOLHER
140-Provisão do Simples raf. mês: 07/2019 Provisão do Simples Nacional

201.0000 4.01,01.02.0012- PRO-LABCRE
1,01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
045- Pagamento de Pro-laboreref. més; Pro-iabore

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos

Total CréMSS

Total Débitos

Total Créditos

24,299.30

24,719.30

24.719.30

19.168,28

19.168,28
19,168,28

17,152.44

17,152,44
17,152,44

11,434,96

11,434,95

11,434,95

52,123,67

17,387.03

17,387,03

VAliâa^ daatA decuasntp, se Isçresso, fica sujeito á caiiq»rovaçAo de sus auteatioidsde nos xespoctlvoa portais«
Informando seus raspoctivos códigos de verificsçdo.
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ ! CEI: 17.293.339/0001-26

Local <!e Registro ; JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

T • "gôíítá Déisífó*"'" '
Data Lansamento Conta Crédito

De Transporte =—

-Liyja

Inscrição Esladusl: 123979110
Data do Registro ; 06/02/2014 N«do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 23|

Débitos: 4.043.626,59 Créditos

202.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Cor^forrne NF N° Vendas de Mercadorias 0772019

Total Débitos

Total Créditos

4.043.626,59

27.158,04

27.158,04

27.158,04

203,0000 4.01.01.03.0001-ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 • Vrda provisão de ICMS no mês 07/2019 Provisio do ICMS

204.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065- Prov. de salários ref. foltia pagto mês 07/2019 Provisão do Salário

4.830,00

205.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01-0Z02.Q002- FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês; 07/2019 ProvisSode FGTS

206.0000 4.01.01.01.0011-INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisioanado ref. o mês: 07/2019 Provisão de INSS

207.0000 4.01.Q1.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

216 - Pagamento de alugueis ret. JULHO

4.679,30

208.0000 4.01.01.02.0009-PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas JULHO

209.0000 4.01.01.02.0005 - IMPOSTOS E TAXAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

222 - Taxa de cartão JULHO

Tola! Débitos

Total Crédilos

2.620,00

13.805,221

13.805.22

réditos 4.064.589,85
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UVRO DIÁRIO

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RiO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65726-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEl: 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA
Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

/2n? f

Inscrição Estadual: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N° do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA; 24

Data LancamentOF

Conta debito

Conta Crédito

Histârico I Complemento

De Transporte ===== DébKos. '4.084.589,85 Créditos 4.084.569,85

210.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 06/2019

24.649.08

Total Débitos

Total Créditos

24.649,08

24.649.06

211.0000 2.01.02,01.0001 -SALARIOS A PAGAR
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento de Salários tef. o més: 07/2019 Pagamento do Salário
21ZOOOO 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 07/2019 FGTS

Total Débitos

Total Créditos

213.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Internet

214.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 08/2019

Total Débitos

Total Créditos

4.830,00

5,250.00

5.250.00

10.378,56

10.528,56

10.528.56

215.0000 4.01.01.02.0002- TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamenio efetuado a Telemar ref. mês: Telefone / Celular

216.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032- Pagamento a ENERGIA ref. conte do més: 03/2019 Energia / CEMAR

217.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar ref. més 06/2019 Honorários Contábeis

Total Débitos

Total Créditos

total Débitos

Total Créditos

218.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas
219.0000 1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 08/2019

Total Débitos

Total Créditos,

220.0000 4.01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: Agua e Esgoto / CAEMA
221.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo coní. 08/2019 Compra de Mercadorias

i[ ^"Transportar Débitos

3.036.38

3.038.38

300.00

300.00

8.437.35

15.567.84

24.005,19

24.005,1

79.31

63.375,40

4.215.615.77! Cfédltos 4,215.815J7

A validada desta docoaanto, ao ingiresso, fica sujeito à conçiovaçáo de sua autontlGidadu noa respoétivos poetais
infoznsndo ssua cospectlvos códigos de veiificacão.
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.293.339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA

Período Moviroento: 01/01/2019 a 31/12/2019

LIVRO DIÁRIO

Página 25 de 45

Data Lan^mento
'D'òntà''Débltò :•
ContaCrédlto

Histórico / Complemento"

Oe Transporte =s=>

Inscrição Estadual; 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N« do Registro :212008S3497
LIVRO : 0004 FOLHA; 2£

Débitos: 4j15.815.77| Créditos:
Total Débitos

Total Créditos

4,215.815,77

63.454.71

63.454,71

222.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARJ ref. més: 07/2019 ICMS
223.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conrorme NF N' Vendas de Mercadoríss 08/2019

224.0000 2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS reL més 07/201S GPS

Total Débitos

Total GrédRos

Total Débitos

Total Créditos

22.054.44

22.564,88

22.564,86

225.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més; 07/2019 DAS

226.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 08/2019

Total Débitos

Total Créditos

227.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 08/2019

228.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
215 • Pagamento Fornecedor ref. 08/2019 Pagamento de Fornecedor

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

229.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" Vendas de Mercadorias 08/2019

Total Débitos

Total Créditos

12.971,03

14.270,52

27.241 ,E®

27.241,55

11.675,88

11.675,88

11,675,88

63J75.40

63.375,40

63.375,40

12.973,20

12.973,20

12,973,20

230.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140- Provisão do Simplasref. mês: 08/2019 Provisão do Simples Nacional ,

231.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendes de Mercadorias Conforme NF N° Vendes de Mercadorias 08/2019

Total Débitos

Total Crédiá

11.665,79

r;i62,48

29.828,27

29,828.27

j'#Tran8í»rta' i|'.Lr>T-v 4;3fó.BS4i93 - ^Ç^dl^}^j^á!^894:93|

A validade deite doeunento, se ioçresso, Cice sujeito A comptovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portela
isfemando seus respectivos códigos de verificação





LIVRO DIÁRIO^
r • í7íx.=;í

RECICLE ÍNFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 ■ CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17,293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

roc.

FLS.

Rub.

PC 11202

Inscrição Estadual; 123979110

Dala do Registro ; 06/02/2014 N"do Registro; 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA; 26

"CôHta Débito

Conta Crédito . r, •-
Histórico / Complemento . i--

De Transporte Déljttõs: ' r ;4i383.894,93) Créditos:
232.0000 4.01.01.03.0001 • ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139-Vr da provisão de ICMS no mês 08/2019 Provisão do ICMS

233.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065- Prov.de sslartos ref. folha pagtofnès 06/2019 Provisão do Salário

234.0000 4.01.Q1.01.0010-F.GTS

2.01 .OZ02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o raès; 08/2019 Provisão de FGTS

235.0000 4.01.01.01.0011 • INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provisfoanado ref. o mès: 08/2019 Provisão de INSS
236.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: Pfo-laüore

Total Débitos

Total Créditos

■Bisas

4.830,00

4.416.0D

11.046.05

11.046.05

237.0000 4.01.01.02.0001-ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
216 • Pagamento de alugueis ref. AGOSTO

4.770,00

238.0000 4.01.01.02.0009-PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
209 • Despesas AGOSTO

239.0000 4.01.01,02.0005 - IMPOSTOS E TAXAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
222 • Taxa de cartão AGOSTO

Total Débitos

TolaI Créditos
5.784.74

5.784.74

DáUItóÊs

4.400.725,721 Créidltos,





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 • CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

**Bonta D^ltò'" '
Data j Lançamento | Conta Crédito

Histórico I Complemento

Inscrição Estadual; 123979110
Data do Registro ; 06/02/2014 N» do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA; 27

De Transporte Débitos-: 4.400.725,72 Créditos 4.400.725,72

240.0000 4.01,01,02,0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA ref. conta do mês: 09/2019 Energia / CEMAR
241.ÓC00 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 09^019

242.0000 2.01.02,02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref, o mês 08/2019 FGTS

243.0000 2,01.0Z01.Q001 - SALARtOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento de Salários ref. o mês: 08/2019 Pagamento do Salário

244.0000 2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
128- Pago DARJ ref. más; 08/2019 ICMS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Crédnos

Total Débitos

Total Créditos

245.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas da Mercadorias 09/2019

246.0000 4.01.01.02.0010 • AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: Agua e Esgoto / CAEMA

247.0000 4.01.01,02.0006-HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

186- Pag. de Honorarlosapagar ref. mês 09/2019 Honorários Contábeis

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

248.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Msrcadoriae a Prazo conf. 09/2019 Compra de Mercadorias

Total Débitos

Total Créditos

249.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N" Vendas de Mercadorias 09/2019

;9.nspoitar 4.525.

Total Débito?'
Total Créditos

11 Créditos

2.S90.00

20.607,38

23.197.38

23.197.38

4.830,00

4.830.00

4.830,00

14,719,56

14.719,56

14.719,56

66.533.97

66.533.97

13.247.60

13.247.60

4.52'5.115i22

A volidAíla âMte dAcusenCo, se Is^treeao, fica sujeito à eoioprovaçâo da sua autenticidade noa ceapectivos portais.
isfonoando seus respectivos códigos da verificação.
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJI CEl; 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

;Cónti DéBífo"" ~
:Conta Crédito

; Histórico / Complemento

De Transporte ===>

Inscrição Estadual; 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N'do Registro : 2120G853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 28

Débitbs

250.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

251.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. mès: Telefone / Celular

Valor

5.217,63

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

252.0000 2,01,02.02,0001 - INSS A RECOLHER

1,01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
055 - Pagamento de INSS ref. més 08/2019 GPS

253.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 09/2019

Total Débitos

Total Créditos

254.0000 2.01.03,01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: Ò8ÍZ019 DAS
Total Dét>ltos

Total Créditos

285.0000 1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 09/2019

Totsl Débitos

Totat Créditos

256.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

047 - Capital Social Integrallzado

Total Débitos

Total Créditos

257.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 09/2019

Total Débitos

Total Créditos

258.0000 2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

215 - Pagamento Fornecedor ref. 09/2019 Pagamento de Fameceddr

TolaI Débitos

Total Créditos

259.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 09/2019

Total Débitos

Total Créditos

feATranspórtár««===> —Débitos: - 4;860.264.25l Créditos::-  ;4;860.2&^25

S.217.63

5.217,63.

16.191,51

16.611,51

16.611,51

11.865,79

11.665,79

11.665.79

25,023,25

25.023,25

25.023,25

160.000,00

180.000,00

180.000.00

17.663,47

_j:réd{tos:; -^'^*4.860.2^,25

validada desta doctanante, ae imrasso, fica sujeito i eooprovaçao do sua autontioldada nos respaetivoo portais,
infornando oeua reapectlvoa códigoa de verificação.
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 17.293.339/0001-26

Local ãe Registro : JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

Còn^Deãlto

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N' do Registro: 21200853497
LIVRO ; 0004 FOLHA: 29

Conta Crédito
Histórico I Complemento

. De Transporte ====> Débitos I4.860.264.2á Grè^tos
260.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadonas Conforme NF N' Vendas de Mercadorias Q9/201S

Total Débilos

Total Créditos

27.967.16

27.967.16

27.987.16

261.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. môs; 09/2019 Provisão do Simples Nacional

13.583.22

292.0000 4.01.01.03.0001 -ICMS
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER
139 - Vrda provisão de ICMS no mês 09/2019 Provisão do ICMS

263.0000 4.01.01.01.0001 -SAURIOS

2.01,02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
065 • Prov. da salaríos ref. folha paglo mês 09/2019 Provisão do Saiãrio

4.630.00

264,0000 4,01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS ref. o môs: 09/2019 Pro\dsão de FGTS

265.0000 4.01.01-01.0011 - INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
066 - INSS provisioanado ref. o môs: 09/2019 Provisão de INSS

266.0000 4.01,01.02.0012 - PRO-LABORE

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: Pro-labora

4.416,00

267.0000 4.01.01.02.0001-ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

216 - Pagamento de alugueis ref. SETEMBRO

4.770.00

268.0000 4.01.01.02,0009-PROPAGANDAS PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas SETEMBRO

269.0000 4.01.01.02.0005 - IMPOSTOS E TAXAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

222 - Taxa de cartão SETEMBRO

Total Débitos

Total Créditos

1.770,00

30.945,78

30.945,78

.JiJranspo"rtar,.=====> '"•íébltos :| 4.919.177,19 Créditos:

4.919.177,19

4.919.177VI9

A validade duta ãoommnto, aa iaqpraaso, fica sujaito à comprovação de sua autonticidado «os raspectlvoa portaia,
iAfonnando saua reapaoUvoa códigos de verificação.
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LIVRO

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 ■ CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!; 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento; 01/01/2019 a 31/12/2019

CohtaDeBttò
: Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte =ss>

Inscrição Estadual: 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N® do Registro ; 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 30

Débitos; 4.919dr7,19 Créditos: 4.919.177.19

270.0000 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mSs 09/2019 FGTS

Total Débitos

Total Créditos

271.0000 4,01.01.02.0003- ENERGIA ELETRiCA

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
032- Pagamento a ENERGIA ref. conta do més: 10/2019 Energia / CEMAR

2.599,761

2720000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

016 - Pagamento de Salános ref. o mãs: 09/2019 Pagamento do Salário
273.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3-01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORfAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 10/2019

Total Débitos

Total Créditos

4,630.00

32.124,64

39.554.60

39.554,60

274.0000 2.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER
1.01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARJ ref. mês: 09/2019ICMS

275.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 10/2019

278.0000 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

209 • Despesas Internet

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

277.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046-Compra de Mercadorias a Prazo conf. 10/2019 Compra de Mercadorias

276.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforma NF N° Vetfdas de Mercadorias 10/2019

279.0000 4.01,01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
186 - Pag. de Honorários a pagar ref. mês 10/2019 Honorários Contábeis

280.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 • Pagamento efetuado a Telemar ref. mês: Telefone I Celular

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Crédito»

13.526,25

14.103.55

14.103,55

45.375.04

20.289,37

1
1

"A tf^nspòilár; Débitos: 5.039.664.51 Créditos:

A validade ̂ te etoomnento. ao iaçroseo. fica aujoito i conprovaçSo do sua autantictdada noa
infocnando aaus ceapaativos códigos de verificação. fespaeClvos poetais.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTOA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CE!: 17.293.339/0001-26

Locai cfe Registro : JUCEMA

Período Mo\4mento: 01/01/2019 3 31/12/2019

CorítabeBlfò
Conta Crédito ^
Histórico / Compiomento

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N® do Registro : 21200853497
LIVRO :0004 FOLHA: 31

De Transporte ■Débitos
281.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 • Pagamento efetuado conforma Despesas Diversas

282.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 • Pagto conta de Agua ref. ao mês: Água e Esgoto / CAEMA

8.712.30

Total Débitos

Total Créditos

8.893.24
B.893.24

15/10 283.0000 2.01.02.02.0001 -INSSA RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
055- Pagamento de INSS ref. mês 00/2019 GPS

15/10 2840000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 10/2019

Total Débitos

Total Créditos

28.743,28

29.163.28

29.163.28

285.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 09/2019 DAS

286.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 • Vendas de Mercadorias Conforma NF N* Vendas de Mercadorias 10/2019

Total Débitos

TotaJ Créditos

287.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NFN' Vendas de Mercadorias 10/2019

Total Débitos

Total Crédiias

288.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
215 - Pagamento Fornecedor ref. 10/2019 Pagamento de Fornecedor

Totel Débitos

Total Créditos

289.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
O01 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 10/2019

Total Débitos

Total Créditos

13.583,22

18.598.59

32.181.81

32.181,81

18,217,03

15.217.03
15.217.03

46.375.04

45.375.04
45.375,04

16.907.81

16:907,81
16.907.81

290.0000 4.01.01.03.Q012-SIMPLES
2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER
140- Provisão do Simples ref. más: 10/2019 Provisão do Simples Nadonal

291.0000 4.01.01.03,0001 - ICMS
2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER
139 - Vrda provisão de ICMS no més 10/2019 Provisão do ICMS

'^Jrans^pYtau: *1}£Éitbs

A valliiade deste doeumanto, se iiçresso, fice sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
infernando seue respectivos códigos de verificação.

15.735,44

Total Débitos

Total Crédilos

espactivos portais,





"Conta OiiJiüo' ^ •
Conta Crédito

.. Histórico / Complemento

' peiTransporte ——=> Débitos
292.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.0Z01.0a01 -SALARIOSAPAGAR

065 - Prov. de salaríos rei. folha paglo més 10/2019 Provisão do Salário

293.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067- Provisão do FGTS ref.o más: 10/2019 Provisão de FGTS

294.0000 4.01.01.01.0011 -INSS

2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066-INSS provisloanado rei. o mês: 10/2019 Provisão de INSS

4.830,00

295.0000 4.01.01.02.0012-PRO-UBORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. más: Pro-labore

296:0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 10/2019

Total Débitos

Total Créditos

4.416,00

23.670,94

33.756.94

33.756.94

297.0000 4.01.01.02.0001 -ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA t»1ATRI2

216 • Pagamento de alugueis ref. OUTUBRO

4.770.00

298.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
209 - Despesas OUTUBRO

209,0000 4,01.01,02.0005 - IMPOSTOS E TAXAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

222 - Taxa de cartão OUTUBRO

Tola! Débitos

Total Créditos

1.070.00

6.089.76

6.0B9.7O

if*==e> Débitos:

'5:243.^,50 Crêarfos:

5.243.954,50 Créditos

> 5:243:954,50

5.243.954,50

A validada daata doounienta. se ii^resso. £ica aajaito i comprovarão de sua autanticidado nos respectivos portais
informando aeus sea^stiiroa códigos de verlficaçio.
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RECtCLE 1NF0 E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 ■ CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ ICEI: 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Penddo Movimento; 01/01/2019 a 31/12/2019

FLS ~ 0302

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro ; 06/02/2014 N" do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA; 33

Cònta'tiéb1fo -  .

Conta Crédito Valor
Histórico 1 Compiemanto

1  _ .
Dé| C7.itos: réditos

300.0000 4.01.01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.00D1 - CAIXA MATRIZ

032-Pagamento a ENERGIA ref. conta do mêS: 11/2019Energla/CEWAR

301.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 10/2019 FGTS

302.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Marcadorlas 11/2019

Total Débitos

Total Créditos

303.0000 2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 • C/UXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ret. o mês: 10/2019 Pagamento do Salário

Total Débitos

Total Créditos

304.0000 4.01,01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

166 - Pag. de Honorários a pagar ref. mês 11/2019 Honorários Contábeis

Total Débitos

Total Créditos

305.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamenio efetuado a Telemar ref. més: Telefone / Celular

306.OQOO 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N'Vendas de Mercadorfas 11/2019

Tol^ Débitos

Total Créditos

307.0000 2.01.03.01.0004- iCMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARJ ref. més: 10/2019 ICMS

Total Débitos

Total Créditos

308.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandas de Mer<»dor1as Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 11/2019

Total Débitos

Total Crédilas

309.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, 11/2019 Compra de Mercadorias

Total Débitos

Total Créditos

310.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
Q01 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 11/2019

Total Débitos

Total Créditos

; ATranspòi^ij - ^Débitos : 5.318.056,15 Crédttos:

1.546,39

7.763,96

9.730.35

9.730.35

4.630.00

4.830.00

4,830.00

5.545.66

5.81Z82

5.812,82

4.991.11

41.367,50

6.100.25

5;318.056,15

A vali^Ad« doctsnento, s* impzeaso, fica aujaito i conçrovaçÃo 4e sua autenticidade^nos raapootivos poztai».
infornando 9«U8 sespectivos eodigos de veclflcaçao.





Conta Crédito

Histórico / Complemanto

De Transporte ==> Débitos 5.41^687,69
322.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 • Provisão do FGTS ref. o mês: 11/2019 Provisão de FGTS

323.0000 4.01.01.01.0011 -INSS

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

066- INSS provisloanado ref. o mês: 11/2019 Provisão de INSS

Total DèbHos

Total Créditos

16.140,58

16.140,58

324.0000 44)1.01.02.0012-PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: Pro-íabore

4.416.00

325.0000 4.01.01.01.0014 - RESCISAO DE CONTRATO
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

052 - Vr pago Conf. rescisão de contrato a: Rescisão de Contrato

2.216,67

326.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confomie NF N* Vendas de Mercadodas 11/2019

10.536,80

327.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS

1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

216 • Pagamento de alugueis ref. NOVEM8RO

4.770.00

328.0000 4.01.01.02.0009- PROPAGANDAEPUBLICIDAOE
1,01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

209 • Despesas NOVEMBRO

329.0000 4,01.01,02.0005 • IMPOSTOS E TAXAS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

222-Taxa de cartão NOVEMBRO

Total Débitos

Total Crádllos

1.860.00

23.937,38

23.937.38

teljspprter Débitt»:! • ' S.437.486,07 Créditos;::.,,. 5.437.486,071

A validade desta documento, se ia^eeso, fica sujeito 4 coaçjrovaçSo de sua autenticidade no» xeepaecivoa poetais,
infonttanrto 8€U4 cespec^iros códigos d9 verificação.



» u • ^
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO CEP : 6f

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento; 01/01/2019 a 31/12/2019

CEP: 65

Data Langamanto

725000

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro ; 06/02/2014 N» do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 36

Conta Crêdftd i'

Histórico / Complemento

•DeTransporte : ...:i—> Débitos: 5.437.486,

330.0000 2.01.0Z02.00Q2 - FGTS A RECOLHER
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTSref- o mês 11/2019 FGTB

331.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorlss 12/2019

Total DêDItos

Total Créditos

43.712,22

44.237.22

44.237.22

332.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento de Salários ref. o mês; 11/2019 Pagamento do Salário

333.0000 2.01.02.01.0005- 13° SALARIOS A PAGAR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

049 - Pagamento de 13° salario 13/2019 Pagamento do Salário

Total Débitos

Total Créditos

4.879.00

4.462,50

9.341,50

9.341.50

334.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. mês: Telefone / Celular
335.0000 4.01.01-04.0003-MeNSALIOADEDEINTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Despesas Internet

Total Débitos

Total Créditos

336.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 • Pagto cor\ta de Agua ref. ao mês: Água e Esgoto / CAEMA

337.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA ref. conta do mãs: 12/2019 Energia / CEMAR

338.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 12/2019

Total Débitos

Total Créditos

039.OOOD 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

186 - Pag. de Honorários a pagar ref. més 12/2019 Honorários Contábeis
340.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 12/2019

Total Débitos

Total Créditos

341.0000 2.01.03.01.0004 - tCMS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128- Pago OARJ ref. mês: 11/2019 ICMS

2.851.22

18.405.15

Átríraportir- Débitos:

Total Débitos

5.541.653,90 Créditos 5.541.653,90

[A viLlldada deste documento, se Impsesso, £ias sujeito à conprovaçAo de sua autenticidade^
informando aaua eespectivos códigos de vezificaoío.

icida^^̂ i jCÍ
a zesi>ootÍTOs portais,
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j RECICLE INFOE PAPELARIA LTDA

I AV RiO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000
PEDREIRAS/MA

CNPJ I CE!; 17.293.339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

.  ''CofTtaDébito
Data Lá1}ç|^snt'ò' -Conta Crédito

Histórico / Complemento

' De Transporte ~~~=>

Inscrição Estadual: 123979110

Data do Registro ; 06/02/2014 N° do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 37

Débitos ; 5.541.653,90 Crèd

Total Créditos

342.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
048 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. 12/2019 Compra de Mercadonas

343.0000 1,01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 12/2019

344.0000 4,01,01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento efetuado conforme Despesas Diversas

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Tola! Créditos

78.341,10

39.110,93

117,452.03

117,452.03

4.860,73

4.860.73

4.860,73

345.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 11/2019 GPS

346.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORI/VS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendes de Mercadorias 12/2019

347.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 11/2019 DAS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Crédilos

25.307,08

S.186.42

5.166,42

348.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 12/2019

349.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

215- Pagamento Fornecedor ref. 12/2019 Pagamento de Fomecedor

Total Débitos

Total Créditos

350.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 12/2019

Total Débilos

Total Crédilos

351.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

055 - Prov, de salarlos ref. folha pagto més 12/2019 ."rovlsâo do Salário

352.0000 4,01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês; 12/2019 Provisão de FGTS

20.705.79

104.896,30

125.602,09

125.602,09

23.006,43

23.006.43

23.006,43

'' 4.368.0

O  '
A vaJ,idada dasta documenta, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais,

Infoznando seus respectivos códigos de veriflcaçêo.
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Inscrição Estadual; 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N" do Registro.
LIVRO : 0004

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/ CEI: 17.293.339/0001-26 Inscrição Estaduí
I  Locai de Registro : JUCEMA Data do Registro
j Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019 LIVRO : 0004

I  I I ContàDíbito •C.''.,- .
Data Lahçámento ContaCrédito .

rHlstórico/.CoTTipl^ "•> • '
De Trans()ottèi =s=:> Débitos; 5

29/12 353.0000 4.01.01.01.0011 - INSS

2.01.0202.0C01 - INSS A RECOLHER

066 - INSS provlsioanado ref. o mês; 12/2019 Provisão de INSS

5

354.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 12^019 Provisão do Simples Nacional

.848.19

Tola! Oébllos

Total Créditos

Total Débitos

Total Grédilos

21200853497

FOLHA: 38

5.040.00

5.040,00

21.157.80

21.157,80

21.157,80

355.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139-Vfda provisão de ICMS no mês 12/2019 Provisão do ICMS

1.484,56

356.0000 4.01.01.02.0012-PRO.LABORE

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

046 • Pagamento de Pio-iabore ref. mês: Pro-iabore

4.416,00

357.0000 4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

052 • Vr pago Conf. rescisão de contraio a: Rescisão de Contrato

1.166,67

358.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' Vendas de Mercadorias 12/2019

32209,00

359,0000 4.01.01,02.0001 - ALUGUEIS

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

216 • Pagamento de alugueis ref. DEZEMBRO

4.770,00

360.0000 4.01.01,02.0009 - PROPAGANDA E PUBUCIOADE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 • Despesas DEZEMBRO

1.170,00

361.0000 4.01,01.02.0005 - IMPOSTOS E TAXAS
1.01.Q1.01.0001 • CAIXA MATRIZ

222 • Taxa de cartão DEZEMBRO

382.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 - COMPRAS 06 MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

363.0000 4,01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS {CMV)
1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial

364.0000 1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS
4.01.03.01,0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Finai

384.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 - LIJCRO NO PERIODO

020 • Saldos de Encerramento do Balanço

ánépprtáf^' SioOl.esé.OSl Créditos:!

672.345,03

503.926,24

419.520.10

1.490.741.71

9.001.658.08

L A validade deste documento» l^cosso, fica eujSito à coaçcovaçAo da sua auteiitioidada noa respaotivos portais
xnxosmando seus respectivos códigos de verificação.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEl: 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período Movimento; 01/01/2019 a 31/12/2019

Conte Qêbító ■ ***""!""
ConteCrédito
Históricò / Complementa.

Oe^ransporte ===> '

roc-

FLS. _
Rub.

inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro ; 06/02/2014 N» do Registro: 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA: 34

•Débitos

311.0000 4.01.01,04.0014- DESPESAS DIVERSAS
1.01.01,01.0001 - CAtXA MATRIZ

040 - Pagamento eteluado conformo Despesas Diversas

312;0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 1CV2019 GPS

1.309,99

Total Débitos

Total Créditns

Total Débitos

Tota! Créditos

313.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadodas Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 1172019

314.0000 2,01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 10/2019 DAS

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.309.99

1.309.99

S.427,66

9.427.66

9.427i6B

15.735,44

15,735,44

15.735,44

315.0000 2.01.01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

215 - Pagamento Fornecedor ref. 11/2019 Pagamento da Fornecedor

316.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas de Mercadorias 11/2019

Ti^l Débitos

Tola! Créditos

317.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° Vendas de Mercadorias 11/2019

Total Débitos

Total Créditos

41.367,50

6.654,82

43.l>22,32

48.022,32

4.436,55

4;43S.5S

4.43S.5S

318.0000 4.01.01.03,0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão do Simples ref. mès: 11J2019 Provisão do Simples Naetonai

319.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER
139-Vrda provisão de ICMS no mês 11/2019 Provisão do ICMS

320.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065- Frov. de salarlos ref. folha pagto més 11/2019 Provisão do S^àrio

321,0000 4.01.01.01.0006- IS^SALARiO

2.01.02.01.0005- 13" SALARIOS A PAGAR

017 - Provisão de 13" Salarloref. folha mas 13/2019 Provisão do Salário

5.186,42

4.879,00

4.462,50

i^&an^ortef;, ^ ÍGrédltos': :5r412.68fi6Ô

A valxdada dasCe docunento, se io^ceaso, fica sujeito à conçroveçao de sue eutentlcxdada nos respectivos portais
informando soua respectivos códigos de verificação.
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO CEP : 65726-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI; 17.293.339/0001-26

Local de Registro ; JUCEMA

Período Movimento; 01/01/2019 a 31/12/2019

Inscrição Estadual; 123979110

Data do Registro : 06/02/2014 N« do Registro : 21200853497
LIVRO : 0004 FOLHA; 39

ConláDêBItó
Cont^ Crédito
Histórico / Complemento

De Tfaijsporte —u.m-> Débitos
38S.OOOO 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0001 -SALARIOS

020 - Saldos de Encerramento dò Balanço

57.547.00

386.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0006 • 13® SALARIO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

4.462,50

387.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO

4.01.01,01.0010-FGTS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

5.145,00

388.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0011-INSS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

4.788.00

339.0000 2.03,04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01,01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO'
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

3.383,34

390.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO

4.01,01.02.0001 -ALUGUEIS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

57.129,30

391.0000 2.03.04,01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0002. TELEFONE

020 - Saldos da Encerramento do Balanço

6.145,68

39ZOOOO 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETR1CA

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

26.222,76

393.0000 2.03.04,01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01,02.0005- IMPOSTOS ETAXAS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.029.50

394.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4,01.01,02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

3.600.00

395,0000 2,03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBUCIDAOE

020 - Saldos de Encenamento do Balanço

12.350.00

396.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4,01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

397J)00a 2.03.04.01,0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

398.0000 2.03.04-01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.03.0001 - ICMS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

1.857.18

52.992,00

10.391,01
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 17,293.339/0001-26

Locel de Registro ; JUCEMA

Período Movimento: 01/01/2019 a 31/12/2019

Inscrição Estadual: 123979110
Data do Registro : 06/02/2014 N» do Registro : 21200853497
LIVRO ; 0004 FOLHA: 40

Lançamento
■■■Conta Dèííito 'f

ContaÇrédIto " "
. Históiíco / Complemento

Do Transporte Dé^Kijs:;
399.0000 2.03.04,01.0001 - LUCRO NOPERIODO

4,01.01.03,0012-SIMPLES
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

400.0000 2.03,04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01,01.04,0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

401.0000 2,03.04,01,0001 - LUCRO NO PERÍODO
4,01.01.04,0014 • DESPESAS DIVERSAS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

40ÍOOOO 2.03,04,01,0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01,03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

9.249:701.55 Crédilos:!

Total Débitos

Total Créditos

1Q:183.28£32|;..Créditèr

9.249.701.55
135.672,95

2;030,00|

39.232,851

756.651,17

4,313.685.84

4,313,685,84

10.183.288,32

A validade deste doeumeotó, eb l^reeso fica sajeito i canprovaçáo de aua autenticidade nos leapectlvoa portais
infonnendo seua respecUvos códigos de verificação. apeccivoa portais.
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'DEMONSTtUçÃO 00 RESULTADO DÒ
Pror. MQIQ01./202J_
FLS

Rub. ^ _

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI; 17.293.339/0001-26 Inscrição Estadual: 123979110
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 06/02/2014
Período Movimento: JANEIRO/20ig a DEZEMBRO/2019

N" do Registro: 21200853497

FOLHA: 41

Receita Bruta da vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

(s) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

1.490,741,71

756.651,1?

1,490.741.71

1.490.741,711

756.651.17

(=} Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESSOAL/MAO-DE-OBRA

SALARIOS

13»SALARI0

FGTS

INSS

RESCISÃO DE CONTRATO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUEIS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

IMPOSTOS E TAXAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

ACUA E ESGOTO

PRO-LABQRE

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

DESPESAS GERAIS

MENSALIDADE DE INTERNET

DESPESAS DIVERSAS

(b) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO Líquido do exercício

734.090,541

57.547,00

4,462,50

5.145,00

4.788,00

3.383.34

57.129.30

6.145.8S

26.222,76

2.029.50

3.600,00

12,350.00

1.857,18

52.992.00

10.391,01

135.672,95

2.030,00

39.232,65

75.32534

162.326.62

146,063,96

41.262,65

309.111/47
309.111/47

PEDREIRAS / MA 31 de Oezeíribro 5eíDl9

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTA8IUSTA

C.P.F, :268.679.233-72 RG ; 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008648/0

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÔCiOrAOMlNISTRADOR
C.P.F. ;671.404.913-72

R.G, ;207387320027 SESP/MA

Ia validada daata doeunonto, aa iapraasa, £ica sujaito á co<qizova««o da sua autanticidada nos sesMceivoa partais
lAfozmando 9«us roapeotivos códigos dei verificação.





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

aâBSS^T@MQNI&L

AV RIO BRANCO, 394- CENTKO- CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Local de Registro: JUCEMA

Período de Movimento; JANEIRO/2019 a DEZEMBRO^OIS

Inscrição Estadual: 123979110
Data de Registro : 06/02/2014 Número de Registro; 21200853497

Folha: 42

ATIVO

CIRCULANTE 2.531.559,89 O

disponível 2.111.939.78 D

CAIXA

CAIXA MATTRIZ
2.111.939,79 D
2:111.939.79 D

ESTOQUES 419.620,10 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS
419,620.10 D

419.620.10, D

ATIVO NAO CIRCULANTE 126.620.16 D

IMOBILIZADO 126.620.16 D

IMOBILIZADO EM USO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(- ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSlUOS

TOTAL DO ATIVO =

PASSIVO

158,275,20 D

158,275,20 D

31.655,04 C

31.655.04 C

2.658.180,05 D

CIRCULANTE 142.162,45 e

FORNECEDORES GERAIS 114.480.09 G

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS
114.480,09 C

114.480,09 C

ReGontreeemos a exatidão do presante BALANÇO PATRIMONIAL, totãlizendo tanio rro Ativo como rta soma do Passivo com o PatrIi

á importância ds ;

R$ 2.656.180,05 ( Dois Mllh&es a Sefacentos a Cinqüenta e Oito Mil e Cento a Oitenta Reais e Cinco Centavos)

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 201

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTABILISTA

C.P.F. :2Be.678.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C, :MA-00854a/0

.GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-AOMINISTRAOOR

C.P.F. ;671,404.913-72

R.G. :2073873a0027 SESP/MA

A validade deste decuneoCo, se ijqrceaso. fica sujeito á comprovação do sua autenticidade noa respectivos portais
Inzornando ddvio roapdot:ivo9 còd-Lçoo de verificação. w . *



BAUANÇO

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 17.293.339/0001-26

Local de Registro: JUCEMA
Parfode de Movimento : JANEIRO/2019 a DEZEMBRO.faOlS

«..T I >,1

t-ror uytTi
FLS

Rub ^

Inscrição Estadual: 123979110

Data de Regis^; 06/02/2014 Número de Registro; 21200853497

Folha: 43

OBRIGAÇÕES TR/;BALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

5.040,00 C

4.368.00 C

4.368,00 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

672.00 C

252,00 C

420,00 C

22.642,36 C

IMPOSTOS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

22.642.36 C

1.484,56 C

21.157,80 G

PATRIMÔNIO LIQÜIDO 2.516.017.60 C

CAPITAL SOCIAL 300.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL
300.000,00 C

300.000,00 C

PREJUÍZOS ACUMULADOS 1,906.906,13 C

LUCROS/PREJUIZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

LUCROS ACUMULADOS
1.906.906,13 C

1.906.906.13 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCICIO 309,111,47 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO =—>

309.111.47 C

309.111,47 C

2.658.180,05 C

ReconheGemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, laiallzando tanto no ABvo como na soma do Passivo coih o^Patjímèitío Liquido,
a importância de; .

RS 2.658.180,05 ( Dois Milhões e Seiscentes a Cinqüenta a Oito Mil e Cento e Oitenta Reais e Cinco Centavos ]

PEDReiRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2019

SANDRA MARtA ARAÚJO BULHÃO

CONTABILISTA

C.P.F. :263.679,233-72 R6 :634.898 SSP/MA

C.R.C. ;MA-O08548/O

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :671,404.913-72

R.G. :2O730732OO27SESP/MA

r̂ íX
A validade desta doeuneato. se Iqweaae, fica sujeito à eonçrovsçào de sua outentieidad» nos raspsotivos eextais

infocnsade seus zespactivos códigos de veEificaçSo.
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PEDREIIÍAS/MA
Proc Q^OÍOOf /?n?
FLS

FOLHA: 44

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 4

Contém este livro 44 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 44 e serviu
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2019
a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394

CENTRO

65725-000

PEDREIRAS / MA

Registrado em JUCEMA
sob n® 21200B53497

Arqul\sdo em 06/02/2014

Inscrição Estadual n° 123979110

C.N.P.J. n® 17.293.339/0001-26

Pedreiras/MA, 31 de Dezembro de 2019

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Contabílista

C.P.F.: 268.679.233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

G.R.C.; MA-00a548/O

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F.; 671.404.913-72

R.G.: 207387320027 SESP/MA

A validado desta doonnanto, ao iaçreaso, fica sujeito 1 eemçirovaçâo de sua autoiiticidado no» íoapectivoe portais,
infomando seus respectivos códiçros de verificação. ' '



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburccratização. Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 45 de 45

PEDREIfJAS/MA

Proc. QgDlOQl /7f)7 f
FLS

Rul-i,

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA consta assinado digítalmente
por

CPF/CNPJ

26867923372

167140491372

Nome

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

GUSTAVO LOPES DA SILVA

JUCEMA

CERTIPÍCO A AOTEKTICAÇÃO ÜM 23/04/2020 11:18:08 SOB H°
21200853497.

PROTOCOLO: 200281925 CE 17/04/2020. HQtE- 21200853497
RECICLE ZHrO E PAPELARIA LTDA

AKSELHO DUS CARNEIRO LOPES PILHO
RESPONSÁVEL PELA AOTEKTICAÇXÓ

aÁO LUÍS. 23/04/2020

A vaUtfatfA de«ta úoamatOf 96 i^reaso, fica sujalto A conpcovaçio da sua aut«ntidiâad6 noa raapaetivôa portais
Inromando aaua respectivos códigos da verificação. '



DEMONSTRAÇÃO DO^ESULTADO D0Ê^ERCÍCrO ÉM 3f/lM0Í9

RECICLE 1NF0 E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI: 17.293.339/0001-26 Inscrição Estadual: 123979110
Local de Registro: JUCEMA Daâ do Registro: 06/02/2014
Periodo Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

Proc OÃOLOQ / /20? I
FLS.

Rub.

N" do Registro: 2120O8SM97

FOLHA: 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

(-) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

{-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERC/SJOORIAS VENDIDAS (CMV)

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS COM PESSOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

IS-SALARIO

FGTS

INSS

RESCISÃO DE CONTRATO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUEIS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

IMPOSTOS E TAXAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

AGUA E ESGOTO

PRO-L-ABORE

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

DESPESAS GERAIS

MENSALIDADE DE INTERNET

DESPESAS DIVERSAS

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCiCIO

1.490.741,71

756.651,17

57.547,00

4.462,50

5.145,00

4.788,00

3.383,34

57.129.30

6.145,68

26.222,76

2.029,50

3.600,00

12.350.00
1.857,18

52.992,00

10.391,01

135.672,95

2.030,00

39.232,65

1.490.741,71

1.490.741,71

756.651,17

734.090,54

75.325.84

162.326,62

146.063,96

41.262,65

309.111,47

30M11.47

PEDREIRAS/MA, 31 'lembro de 201S

i
SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

C0NTABIL1STA

C.P.F. ;268.679.233-72 RG; 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-O0a54a/O

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SOCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA



BALANÇO

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP ; 65725-000
PEDREIRAS/MA

CNPJ : 17,293.339/0001-26

Local de Registro: JUCEMA

Período de Movimento : JANEÍRO/2019 a DEZEMBRO/2019

^EESEIRAS/

Proc 'tíiOÍOO_L/202 !>
FLS

Rub. ~

Inscrição Estadual: 123979110

Data de Registro: 06/02/2014 Número de Registro; 21200853497

Folha: 2

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA MATRIZ

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(-) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

TOTAL DO ATIVO i

2.531.559,89 D

2.111.939.79 D

2.111.939,79 D

2.111.939,79 D

419.620.10 D

419:620,10 D

419.620.10 D

126.620,16 D

126,620.16 O

158.275,20 D

158.275,20 D

31.655,04 C

31.655,04 0

2.658.160,05 D

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

142.162.45 C

114.480.09 C

114.480.09 C

114.480,09 C

.RecontiBcemos a exatlcHo <Jo ptesana BAUiNÇO PATRIMONIAL tolallíando tanlo no Ativo comO na soma do Passivo, eom O Patrimônio Lfquldò.

a Importância de:

R$ 2.658.180,0S(DolsMllhõ«se Selscenios e Cinqüenta e Oito Mil e Cento a Oitenta Reais e Cinco Centavos)

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2019

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTABÍLISTA

C.P.F. ;268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-D08548/O

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. ;671,404.913-72

R-G. 307387320027 SESP/MA





IALA^^TRIMONIAL
RECICLE INFO E PAPELARIA LTOA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Local de Registro: JUCEMA

Período de Movlmertto: JANEIRO^019 a DEZEMBRO/2019

I  L-'- •eED.HEIRASffM
PfOC, O^OjLOOÍ /20? i
FLS
Rut. '

Inscrição Estadual: 123979110

Data dé Registro: 06/02/2014 Número do Registro: 21200853497
Folha; 3

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 5.040,00 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

4.368,00 C

4.368.00 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

672,00 C

252.00 C

420,00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 22.642,36 C

IMPOSTOS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

22.642,36 C

1.484,56 C

21.157.80 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.516.017.60 C

CAP TAL soe AL 300.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

300.000.00 C

300.000,00 C

PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.906.906.13 C

LUCROS/PREJUIZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

LUCROS ACUMULADOS

1.906.906,13 C

1.906.906,13 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 309.111,47 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PEFUODO

309.111,47 C

309.111,47 C

TOTAL DO PASSIVO 2.658.160,05 C

Raoonhecemos a exatidão do ptesame BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo éofrío na áoma do Passlvoc^o Patrimônio Liquido,

a importância da:

R$ 2.BS8.1S0,05 ( Dois Mlih&es a SsIsOentos a Cinqüenta e OKo Mil a Canto e Oitenta Reais a Cinco Centavos) K v,

PEDREIRAS/UA, 31 de DEZEMBRO de 2(m

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO GUSTAVO LOPES DA SILVA
CONTABILISTA SÔCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. r268.e73.233-72 RG : 634.898 SSP/MA C.P.F. :671.404.913-72

C.R.G. :MA-00e548/O R.G. ;207387320027 SESP/MA





■ Jgií; • ■■^ÂusEpE
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA
AV RiO BRANCO. 394 - CENTRO - CEP : 65725-000
PEDREIRAS/MA
CNPJ: 17.293.339/0001-26 I.E.: 123979110

B/ágihá 4 de
Pror. O^Oá.OOl/?n? 1
FLS —

Lacal de Registro: JUCEMA Data do Registro: 06/02/2014
Período Movimento: JANEIRO/2019 a OEZEMBRO/2019

• -'—'Amur- - "• ÍNDICE de LÍàÜIDEZ

N" do Registro: 21200853497
FOLHA: 0001

índice de liquidez geral

Ativo Circulante * Realizável a Lonoo Prazo
ILG = —

Passivo Circulante + Passivo nfio Circulante

a

O

2.531.559,69

142.162.45

Pontuação:

ILG:

10

17,80751

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante
ILC

Passivo Circulante
■  ILC =

2.531.559,89

142.162.45

Pontuação:

ILC :

10

17.80751

Índice oe lIquidez seca

Ativo Circulante - Estoque
ILS =

Passivo Circulante
■  ILS -

2.111.939.79

142.162,45 ILS; 14,85582

índice de líquídez imediata

Disponível
lU =

Passiva Circulante
iU =

Z111.939.79

142,162,45 IU: 14,85582

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
CONTABILISTA

C.P.F. :26e.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA
C.R.C. :008548/0

GUSTAVO LOPES DA SILVA
SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. 1671.404.913-72
R.G. :207387320027 SESP/MA





_ Página 5 de

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.293,339/0001.25 I.E.: 123979110

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 06/02/2014
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2Ü19

NDlCE DE ESTRUTijRA DO ATÍVO:

N® do Registro: 21200853497

FOLHA: 0002

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível
IPD =

Ativo Circulante
- IPD =

2.111.939,79

2.531.559,89 IPD: 0,83424

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE =

Ativo Circulante
- IPE =

419.620,10

2.531.559,89 IPE: 0,16576

Índice de participação do ativo circulante

Ativo Circulante
IPAC =

Ativo

- IPAC =
2.531.559,89

2.658.180,05 IPAC; 0,96237

ÍNDICE DE participação DE CREDORES

Fornecedores
IPC =

Ativo Circulante

- IPC =
114.480,09

^531.559,89 IPC: 0,04522

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTABILISTA

C.P.F. ;26B.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :C08548/0

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-AOMINISTRADOR
C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :20738732C027SESP/MA



Página 6 de

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 • CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26 l.E,: 123979110

Local de Registro: JUCEMA Oai
período Movimanto: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

Data do Registro: 06/02/2014

Pror, ■Õ3^LO:01/202_L
FLS
Rub. <fe-

N" do Registro: 21200853497
FOLHA: 0003

ÍNDICÈ-DE ESTRUTUI^.DO PASSÍVdIjfcsgf::--- -
índice de VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido
IVRP =

Patrimônio Liquido Anterior
— IVRP =

2.516.017,60

2.026.906,13 IVRP: 1,24131

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.LP.

Patrimônio Liquido
IPELP =

Passivo não Circulante
— IPELP =

^516.017.e0

0,00 IPELP: O.OOOOO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET =

Passivo CIrcuIanto
- IPET =

2.516.017,60

142.162,45 IPET: 17,59819

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido
IPP

Passivo
- IPP =

2516.017.60

2.658.180,05 tPP: 0,94852

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
CONTABILISTA
C.P.F. :258.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA
C.R.C. :008548/0

GUSTAVO LOPES DA SILVA
SÔCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :671.404.913-72
R.G. -207387320027 SESP/MA





ÍK... • ANÂUSEDE
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26 I.E,: 123979110

Página 7 de

Proc /202 l

FLS
Rub. E

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro; 06/02/2014
Período Movimento: JANEiRO/2019 a DEZEM8RO/2019

índice de capital de GIRO

N" do Registro:

capitalízaçAo

c

PatrimSnio Uqiildo * 100

Ativo

IM081LIZAÇA0 DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100
IC =

Patrimônio Uquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP =

Patrimônio Uquido

251.601.760,00 Pontuação:

2.658.180,05 C;

12.662.016,00 Pontuação;

2.516.017.60 IC:

2.531.559,69

2.516.017,60

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTABILISTA

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.698 SSP/MA

G.R.C. :008548/0

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA

212008S3497

FOLHA: OQ04

10

94,65189

10

5,03256

1,00618

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo CireulantB + Passivo não Circulante
lEG =

Ativo
- lEG =

142.162,45

2.658.160,05 lEG: 0,05346

(NOICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante
lEC

Ativo
-  lEC =

142.162,45

2.658.180,05 lEC: 0,05348

índice de CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo não Circulante
ICT =

^  Patrimônio Uquido
-  ICT =

142.162,45

2.516.017,60 ICT: 0,05650





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17,293,339/0001-26 I.E.: 123979110

local de Registro: JUCEMA Dal
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

Dat

Prof OfCiacõjL /2n?J
FLS
Rub. ^

Ç»ágina;8 de

a do Registro: 06/02/2014 N" do Registro: 21200853497

FOLHA: 0005

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas
IGA = I6A = —

Ativo

1.490.741.71

2.858.180,05 IGA: 0,56081

MARGEM OPERACIONAL

Lucra/Prejuízo Operacional
MO = MO =

Receitas

1.006.906,13

1.490.741,71 MO; 1,27917

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuheo do Exarciclo
RA = RA = —

Ativo

309.111,47

2.658.180,05 RA: 0,11629

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Liiera/Prejuizo do Exercício * 100
RPL = RPL =

Patrimônio Liquido

30.911.147,00

2.516.017,60

Pontuação :

RPL:

7

12,28574

Índice receítas sobre despesas

Receitas

IRD = IRD = —
Despesas

1.490.741,71

1.181.630,24 IRD: 1,26160

NÜIpE DE INDERENDÊNÇJA FINANCfli^.
ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

IIF =
Patrimdnlo Liquido

Ativo
IIF =

2,518.017,60

2.668.180,05 0,94652

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTABILISTA

C.P.F. :268,679,233-72 RG: 634.898 SSP/MA

C.R.C, :00854a/D

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F, :671.4ü4.913-72

R.G. :2073B7320027 SESP/MA





RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.293,339/0001-26 I.E.: 123979110

Local de Registro: JUCEMA Data do Regislro: 06/02/2014
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

O9'pLl<Vl//202 L
FLS

Rub,

N= do Registro; 21200853497

FOLHA: 0006

ÍNDICE DE SOLVÊNCÍÀ GERAL

índice de solvência geral

ISG »
Passivo Circulante * Passivo rtSo Circulante

2.658.180,05

14Z162,45 18,69619

;  Indicé degraü dêímobilização ' " '

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo imobilizado 126.620 16
IGl = JGI =

Patrimônio Liquido Z516.tl17,60 161: 0,05033

TABELA AVALIAÇÃO

RENTABILIDADE IdQUiOEZ GERAL CAPITAUZAÇAO IMOBILIZAÇÃO DE
CAPITAL PRÓPRIO

Negativa 0,00 a 0,39 0,00 a 0,29 Negativa Acima de 90,00
0,00 a 1,99 0,40 a 0,59 0,30 a 0.49 0,00 a 9.99 80,01 a 90,00
2.00 a 3,99 0,60 a 0,79 0,50 a 0,59 10.00 a 16.99 70,01 3 80,00
4,00 a 5,99 0.80 a 0,99 0.60 a 0,69 17,00 3 20,99 60.01 3 70.00
6,00 a 7,99 1,00a1,19 0,70 a 0,89 21.00 a 24,99 50,01 a 60,00
8.0D a 9.99 1.20 a 1,39 0,90 a 1,09 25,00 a 34,99 40,01 a 50.00
10.00 a 11,99 1.40 a 1,59 1.10a1.29 35,00 3 44,99 36,01 a 40,00
12,00 a 13,99 ■ 1.60 a 1,79 1.30 a 1.49 45,00 a 54,99 30.01 a 35.00
14.00 8 15,99 1,80 a 1.99 1,50 a 1,79 55,00 a 69,99 25,01 a 30.00
16,00 a 20,00 2,00 a 2,20 1,80 a 2,00 70,00 a 80,00 20,01 8 25,00
Mais de 20,00 Mais de 2,20 Mais de 2,00 Mais de 80,00 0,00 a 20,00

De acordo com edital Petrobrás - Crífério para Classifícação de Empresas

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

CONTABILISTA

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/0

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :671,404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA

/U



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 10 de 10

PEDREIR/\S/MA
^>■00 QgflJ 001 /2ü2 J

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA consta assinado digitalmente por

Í^^"jbÉNTlFIGAÇAO DQ(S)>i^SiNANTE(S) ■ vijL' -vi. í
Nome

26867923372 SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

67140491372 GUSTAVO LOPES DA SILVA

JUCEMA

CBBÍIPICO O REGISTRO EM 23/04/2020 10:17 SOB »° 20200261984.
PROTOCOLO: 200261984 DE 23/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001610112. HIRE: 21200853497.
RECICLE IHFO B PAPELARIA ITQA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÀRIA-GERAL .

SÃO LDÍS. 23/04/2020 ÇV
ww, en^resafacil .ma. gov.br \

A vaUSadB deate dccumentc, sro fica CíJáair.o A cccjprovcçâc do sua auconticiiLade nds rcap^Mvoa conaiai
InfftfTMnde 99143 ce«peec:ve)& códigos Ce voriCiQçlo.



09/03/2021

-  •■'EDRE1»íAS'MA^roc £2M^1/202_J_
Rub ^

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
REGISTRO : MA-008548/0-9
CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. ; 268.679.233-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. .

Emissão: MARANHÃO, 09/03/2021 as 13:34:35./'^
Válido até: 07/06/2021. ^ ^
Código de Controle; 6938.4981.7531.1554.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



nnrfTTinn ,,i,£«*ilz
COMARCA DE PEDREIRAS ^

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa interessada e

por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO, noa Sistemas ThemísPG e PJE. da Justiça Estaduaí. com exclusão
das possíveis ações aue^amitom no âmbito do Juizado Esnecial Civel b Criminal.
verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, regísíro(s) de FALÊNCIA E/OU
CONCORDATA contra a empresa RECICLE INFOR E PAPELARIA LTnA;^rrita no
CNPJ. Sob 17.293.339/0001-26, nome Fantasia: RECICLE INFORMÁTICA, estabelecida

á Av. Rio Banco. 394, Centro, em Pedreiras-MA. O fefeiidc é verdade e dou fé.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na

Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Dada e passada a presente ceríidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto,
nesta cidade de Pedreiras, do Estado do Maranhão. Eu. Sérgio Roberto Cajueiro
Pacheco. Secretário Judicial Substituto Permanente de Distribuição, Mat. 150'1398,
consultei, digitei e assino.

Pedreiras-MA, 04 de março de 2021

í® Sérgio RobertoQ^jueiro Pacheco
,  , Secretário Judicial Substituto de Distribuição

Ifnífi» PEDREIRAS/MA
.  CONFERE COM ORIGINAL
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Obs.: Esta Secrstarla de DlaWbuIçao i a única exituoiite nasla cidade p na Comarca il-! Pedreiras. Mcotu ilo
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Obe.: Nlo coiietam grocessos baixados e/ou arquivados

Obs.: Nflo ennntam procesuos rclerontc-s A certo procolória.
Rua das Laran|eirea • e/n° - Goinbai - CEP 6S72e.OOü. PedrelraelMA -
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa RECICLE INFO F PAPELARIA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n® 17.293.339/0001-26, sediada na Av. Rio Branco, n° 394.

Centro, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA, prestou serviços de LOCAÇ.ÃO DE

IMPRESSORAS E RECARGAS DE TONER PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, conforme vai em anexo

o Contrato Administrativo n° 20190243/2019, Processo Administrativo n®

2203001/2018 do Pregão Presencial n° 033/2018.

Registramos, ainda, que os fbraecimentos acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Trmdela do Vale - MA, em 27 de julho de 2Ó20.

Secretário MunicTpai oe Aclmrni.srraçan
CPF: 148.128.783^9

PEDREIRAS/MA
CONFEfiE COM ORIGINAL

Data: O ̂  O.Ã y rfp A/
iSRmOR ̂
Port. Msinc Q 2~K)/ %jO A/

/jy
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL-CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 - AEROPORTO-65.727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n® 2805001-02/2018

Processo Administrativo n" 2203001/2018

Pregão Presencial n® 033/2018
Ata de Registro de Preços n" 20160343/2018

PBDRaiHAS/MA
CONFERE COM ORIGINAL

Data:^
SERVIDOR_
Pon. Mílnc

OCONTRATO QUE ENIKL SI U!.eLeUKAM O
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, E A
EMPRESA RECICLE INFOR LTDA - EPP,
PARA FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS E RECARGAS DE TONER,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CNPJ sob o n" 01.558.070/0001-22. com sede na Av. Deputado Carlos Meto, N®
1670 - Aeroporto. CEP: 65.727-000 Trizidela do Vale/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Municipal, Márcia Cristina Lemos Silva Maia. portador do CPF
sob n® 334.304.893-34 e RG n® 1221110 Órgão Emissor SSP/MA e a empresa RECICLE
INFORMÁTICA LTDA-EPP, Inscrita no CNPJ sob o n.® 17.293.339/0001-26, com sede na Av. Rio
Branco. 394, Centro, Pedreiras-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Gustavo Lopes da Silva, RG n® 20738732002-7 GEJSP/MA, CPF n°
671.404.913-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 2805001-02/2018.
decorrente do Pregão Presencial n® D33/2018_ formalizado nos autos do Processo Administrativo
n® 2203001/2018, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 024/2013 e Decreto Municipal n° 006/2014, e
subsidlariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes á espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preço para Contratação de empresa
especializada na locação de impressoras e recargas de toner para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, conforme Pregão
Presencial n® 033/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO ^
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregã^

Presencial n® 033/2018, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços ̂
respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
y

O valor do Contraio é de R$ 16.402,00 (dezesseis mil quatrocentos e dois reais), conforme
consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposto de Preços da CONTRATADA abaixo especificada;

DESCRIÇÃO

Impressora p/a!é 20.000 páginas, cessão
de impressora multifuncional (que ofereça
funções de impressão, digitalização e
cãoia)

Impressora p/até 5.000,00 páginas,
cessão de impressora multifuncional (que
ofereça funções de impressão,

QUANT.
QUANT.

MESES
V. UNIT. V. MENSAL V. TOTAL

360.00 2.520,00

250,00 1.750,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL-CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV, DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 - AEROPORTO-65.727-OOD
TRIZIDELA DO VALE-MA

' Impressora p/até 7.000,00 páginas,
cessão de impressora muItifuncior>al (que
ofereça funções de impressão,
digilalização e cópia)
Impressora p/até 1.500.00 páginas,
i^ssâo de impressora multifuncional (que
ofereça funções de impressão,
digitalização e cópia)

340 340,00 2.380.00

93 186.001 1.302,001

7.952,00

LOTE 11 - RECARGA DE TONER

N® DESCRIÇÃO

5 RECARGA TONER HPQ2612A
5 RECARGA TONER HP CE285A
7 RECARGA TONER HP CF226A
T RECARGA TONER BROTHER TN-2370
T" RECARGA TONER BROTHER TN-3392

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

UND. QUANT. V. UNIT.

SERVIÇO 10 70

SERVtÇO 25 70

SERVIÇO 15 150

SERVIÇO 5 150

SERVIÇO 20 150

VALOR
TOTAL

700.00

1 750,00

2.250.00

750.00

3.000.00

8.450,00

16.402,00

As despesas decorrentes desta licitação correrão â conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vate/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especiBcados abaixo:

CONFERE COM ORIGINAL

ORGAO; 02 Poder Executivo O ^ '
UNIDADE GESTORA; 02 26 Secretaria Municipal de Educação cpoi//nne 7vrÀ~~-
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0024 2.041 Manutenção das Atividades da Secretãí^''"^"'^—
classificação ECONÔMICA; 3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoi^^ií^ W/-^/

^  CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/20;!^
condicionada sua eficácia a publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO /

O fornecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, mediante apresentado
de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale-MA. em 01
(unis) via e conter no verso carimbo e assinatura do ser\'idor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação; .
b) Lis, informar a quantidade dos produtos/serviço; \A
c) RS; informar o valor referente aos produtos/serviços;
d) Data: informar a data do fornecimento dos produtos/serviços;
e) Testemunha; assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos/serviços ocorrerão nos setores das
secretarias solícitantes no horário das 08h00min às I8:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento/Serviço. ,
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação
do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento estiver nas
condições adequadas para o armazenamento/execução dos produtos/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário â regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARAGRAFO único - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
produto/serviço inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8,666/1993.

PARAGRAFO único - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados
pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA-DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO primeiro - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
respotisável pelo recebimento dos produtos/serviços.

PARAGRAFO segundo - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzena! úy
fornecimento de produtos/serviços.

PARAGRAFO terceiro - o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Con^
Corrente da CONTRATADA. //

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP cPBvmng Cl)

EM ='Encargos moratârios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga. .
I = índice de compensação financeira = 0,00016438^ assim apurado;
I = {TX)I = (6/100} / 365! = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual - 6%

PARAGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo/^
trazido na instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de 2004. /

¥ m/
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do monlante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas peta CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, peio descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
pieço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
a) fornecer os produtos/serviços de acordo com a necessidade da CONTRATANTE,

observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;
b) garantir a qualidade dos produtos/serviços comercializados, na forma da legislação

especifica;
c) prestar as informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre o

produto/serviço comercializado;
d) manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos de sua

propriedade;
e) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela secretaria de seus empregados,

bem como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;
f) manter quadro de funcionários treinados quanto a correta execução dos serviços;
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da CONTRATANTE;
h) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,

razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

1) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços fornecidos, sob pena de
responder pelos danos causados á Administração ou a terceiros;

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos
produtos/serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE;

k) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

PEDRéIHAS/MA

CONFERE COM ORIGINAL

Dmta- Of^h!
SERVIDOR

Pon. Matnc OLO / K) Xa) emitir as Ordem de Fornecimento/Serviço; Matnc G 7.0 /
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contraio;
c) atestar os documenbis fiscais pertinentes, quando comprovado a entrega dos

produtos/serviços;
d) efetuar os pagamentos á CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
6) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornpeffri^to

dos produtos/serviços; U
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sojiç:(radh^ffielos

empregados da CONTRATADA; ^
g} proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumpríolento

obrigações assumidas pela CONTRATADA. /

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES /

sujeitará
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas."**^^

a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando / >
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada
á aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso
de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento)-sobre o valor do respectivo fornecimento,
em caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da feita de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do
produto/serviço, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até
o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aiém da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ã CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do
Contrato, as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estaié sujeita ã aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo esfâbelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínidòneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e conh'atar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até OS (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO • Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrife,^
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os ca^sjm
aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ceados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATÀNTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO

PEDRSIRAS/MA

CONFERE COM ORIGINAL

Data; 0,L/_02)_yj£^Data:^

SERyiDOR_

Fort.MaUic.
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a) O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contrabjais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á

CONTRATANTE;
f) A subcontrateção totei ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhare fiscalizara sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) Ocometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1°doart.
67 da Lei Federal n.® 8.666/93;

I) A decretação de falência ou a instauração de insolvència civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo Inidóneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da
Lei Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alia relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato:

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federai n.®
8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de/
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja-'
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública,/
grave perturbação da ordem Interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito'
de optar peta suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão fonmalmentejg^^^^J^I^^^
dc processo, assegurado o contiaditõrío e 3 ampía defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: sPBvrnnfl
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos enurrrerãBnsTTO

le&ui&du ue&ie ouiiuaiu puueid stsi. SPBVjnns

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enurrrerãBnsTTfe
alíneas "a" a "o" desta cláusula: ' "c

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judiciatmente, nos termos da legislação. ,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula,
sem aue hala culoa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
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que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data
da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art, 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 26% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1", da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para UP^ efeito.

Trízidela do Vale (MA), 28 de Maio de 2018.

Secretaria MunlcipaTaeEducação
Márcia Cristina Lemos Silva Maia

CPF sob n" 334.304.893-34

CONTRATANTE

PEDREIRAS/MA

CONFERE COM ORIGINAL

Data; O ̂ ^

SERVIDOR

Porf, M3ine 0^O/ a.<n2Y

CNPJ; 17.293.339/0001-26

Gustavo Lopes da Silva
RG n® 20738732002-7

CONTRATADA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO „ *~

Contrato Administrativo n° 20190243/2019

Processo Administrativo n® 2203001/2018

Pregão Presencial n® 033/2018
Ata de Registro de Preços n' 20180343/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O município DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, E A EMPRESA RECICLE

INFORLTDA-EPP.PARA LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS E RECARGAS DE
TONER, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® 01,558.070/0001-22, com sede
na Av. deputado Carlos Melo, n 1670, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sr. EDVAN FERREIRA MATOS. Secretário Municipal de Administração,
portador do CPF sob n" 148.128.783-49 e a empresa RECICLE INFORMÁTICA LTDA - EPP.
inscrita no CNPJ sob o n.® CNPJ 17.293.339/G00i-26, com sede na Avenida Rio Branco.
n®394.. Centro. Pedreiras-MA. CEP 65725-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal, o Sr. GUSTAVO LOPES DA SILVA, RG n®
20738732002-7 GEJSP/MA. CPF n® 671.404.913-72, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n" 20190243/2019 . decorrente do Pregão Presencial n®
033/2018_ formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2203001/2018,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai
n® 10.520/2002, Decreto Municipal n° 024/2013 e Decreto Municipal n' 006/2014, e
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais norrnas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGAS / 7
DE TONER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE A /
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, conforme ^ //X
Pregão Presencial n" 033/2018. ^/\

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÂO V
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição o Edital do

Pregão Presencial n® 033/2018, a Propost^>^ Preços da CONTRATADA, a Al^tí&Beas^ssiuAda Praças e a respectiva Nota de Empe«^^ CONFER^oTgiml
Data- n2)/0c^2^CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ^ SERV/Do7j^%_
Pon. Mairic
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O valor do Contrato é de R$ 89.730,00(ojtenta e nove mil, setecentos e trinta
reais), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da
CONTRATADA abaixo especificada:

ITEM DESCRIÇÃO

Umpressora p/até 20.000
páginas, cessão de

.  impressora mulllfuncíonal
Kque ofereça funções de
[impressão, digitalização e

mpressora p/até 5.000,00
Páginas, cessão de
mpressora multifuncional
gue ofereça funções de
mpressão, digitalização e

mpressora p/ate 7.000.00
>ágina$, cessão de
mpressora multifuncional
que ofereça funções de
mpressão. digitalização e

mpressora p/ate 1.500.00
3áginas, cessão de
mpressora multifuncional
'que ofereça funções de
mpressão, digitalização e

ISiO

QUANT.
QUANT. 1
MESES 1 V. UNIT.

V.

MENSAL 1
V. TOTAL

12 5  1
!

i

!
180 2.160.00 ,

1

10.800.00

9 5 250 2.250,00 11.250.00

1

6 5 340 2.040,00 10.200,00

12 ;

i

A «

5 93 1.116,00 5.580,00

LOTE II. RECARGA DE TONER
DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

""t f=?ECARGA TONER HP Q2612A SERVIÇO 45 70

6 =tECARGA TONER HP CE285A SERVIÇO 150 70

7 =IECARGA TONER HP CF226A 105 150 15.750,00

8
RECARGA TONER BROTHER TN-

2370
SERVIÇO 30 150 4.500,00

RECARGA TONER BROTHER TN-
3392

SERVIÇO 120 150 18.000,00

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS yc^

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, cujos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectí^
Nota de Empenho, conforme especificados, Exercido 2019 Atividade 0218.041220082.2^0®

pedrbirasjma
COA/F£/?f COM ORIGINAL

^  íiflte.' O y / O / ao Tw( .
SfffWDOfl 'í

(// ^ Rort. MaUK O 7-^ / IjO 1-J
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Rub ^
Manutenção da Secretaria de Administração , Ciassificação econômica 3 3:90-39TIQ^QatK>ii, _ - I
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 89.730,00

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31
de Dezembro de 2019, condicionada sua eficácia á pubiicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, mediante
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale-MA. em 01 (uma) via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor
autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital,
conforme abaixo;

a) Cliente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
b) Lts: informar a quantidade dos produtos/serviço;
c) R$: informar o valor referente aos produtos/serviços;
d) Data: informar a data do fornecimento dos produtos/serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fomecimento dos produtos/serviços ocorrerão nos setores da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no horário das OBhOOmin ás 18:00h de
segunda a sexta, escrito na Ordem de Fornecimento/Serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fomecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de
fomecimento estiver nas condições adequadas para o armazenamento/execução dos
produtos/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, detenninar o que for necessário á
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de produto/serviço inadequado ou de qualidad^nferior, e na
ocorrência destes, não implica co-responsablíidade da CONTRATANTE op'6eEeu5 agentes
e prepostos. h /

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos proj^fos, autorizado pelo
órgão competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados,
fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federai de Licitaçõesy n^^
8.668/1993. ^

PEDREIRASíMA
CONFERE COM ORIGINAL

Data: Of?

SERVIDOR

Pon. Mainc_ n ljn/lí^U
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PARÁGRAFO ÜNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e
da comprovação de regularidade exigida na habilitação da lidtação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos/serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal
de fornecimento de produtos/serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = lxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratóríos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
I = {TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Pe.mentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optanle do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno
Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça
constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480, de 15
de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer otjrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprímento deste contrato, sem queJisso gere direito
ao reajuslamento do preço ou à atualização monetária. //Ov / /ó

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA /V/ ^

A CONTRATADA se obriga a: /
fornecer os produtos/serviços de acordo com a necessidadp^da COf^
observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previst^

PEDfíBi<ASlMA
CONFERE COM ORIGINAL ^

\TANTE.

Data:J^S-^
SERVIDOR ̂
Port. Mainc O

J2£U
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b) garantir a qualidade dos produtos/serviços comerciaiízados, na foima da
legislação específica: i.

c) prestar as informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre
o produto/serviço comercializado;

d) manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos de
sua propriedade:

e) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela secretaria de seus
empregados, bem como pela proteção ao melo ambiente, conforme legislação em
vigor;

f) manter quadro de funcionários treinados quanto a correta execução dos serviços,
g) não transferir a terceiros, no lodo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem

prévia autorização da CONTRATANTE;
h) comunicar imediatamente á CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto

social, razão social. CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros
dados que forem importantes;

I) responsablllzar-se pela qualidade dos produtos/serviços fornecidos, sob pena de
responder pelos danos causados á Administração ou a terceiros;

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do
fornecimento dos produtos/serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

k) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE PBDRãIRAS/MA
CONFERE COM ORIGINAL

A CONTRATANTE se obriga a: n^t^. Q'h I 2o%t

a) emitir as Ordem de Fornecimento/Serviço; SERWOR
b) acompanhar e fiscalizar o fomecimento do objeto presente Contráwf* \UtVf fsU.itvf
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado a entrega dos

produtos/serviços;
d) efetuar os pagamentos á CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo

estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e
financeiras em vigor;

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento dos produtos/serviços;

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA; . ✓-'■ \ <

g) proceder ás advertências, multas e demais cominaçpea legais pelo/
descumprimenlo das obrigações assumidas pela CONTRATAOAy 1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES f\J
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer dM obrigações ora

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02,
aplicando subsídiariamente a Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado n^^mprimento da obrigação sujeitará a
Contratada ã aplicação das seguintes multas de rn^^^v
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a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,
em caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado peta
CONTRATANTE;

c) Muita moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento
decorrentes da falta do produto/serviço, salvo os casos fortuitos ou de força
maior, a juizo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da muita indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTC
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de ínexecução total
ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois)
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

'c"e "d" poderão ser

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas
no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos/serviços em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizideia
do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais. k/

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatórío circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a^
proposição. C

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANT^

CONFERE COM ORIGINAL ^
I  f

servidor ^ '
Port. M»rnc _ n 11 r, D í f
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PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
Judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA aiüêsdd^^lIEW^
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. .D^paçOi/ZO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO ^

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos:
b) O cumprimenta irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTI^TANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da autoridade competente;

h} O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
1° do art, 67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sançõe^ /
previstas no art. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002; / Yi

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, lU
impeditiva da execução do Contrato; íj

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conheclmenli^
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera adminístrativ^
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no prorapso
administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1 ° do art. ^
65 da Lei Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da
referida Lei; '

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superíor a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetJd^M
suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATAfe^^,^-

PEDRãlHAS/MA

CONFERE COM ORIGINAL ^

I  v ^
SERVIDOR \)Q^ \ Y
Pon. Maine <-> f
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nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerados nas alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processe da

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "f desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos
pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTF^TANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só ,
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de/^
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. / iy
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO / U ̂ .

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficiai'
na forma do Ari 61 da Lei Federal n" 8.666/1993. 7

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 7

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65. § 1®. da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia dy
expressa de qualquer outrq».;^^ais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas /
oriundas do presente instrurriàw^S. PEDREIRA&MA

JD CONFERE COM ORIGINAL

SERVIDOR

Port. Mairic /^OV
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e
torma, para um so efeito.

Trizidela do Vale i 19 de Fevereiro de 2019.

SECRETARIA MUhítô^
EOVAN FEl^
CPF sob n°

CONTRA"

ADMINISTRAÇÃO
®A MATOS

17128.783-49
"^NTE

RBKICLE INFC^MATICA LTDA ■ EPP
CNPJ; CNPJ 17.293.339/0001-26

Gustavo Lopes da Silva
RG n" 20738732002-7

CONTRATADA

CONFERE COM ORIGINAL

D3tB:JX£j^J2ãtf
SERV/DOfl

Port. Malnc 0 J~O/O.nOJ
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PEOREIRASíMÃ~
Proc, Qf0jQA|/?n? J
FLS

Rub, ^ ~

Contraio Administraüvo n' 2805002-02/2018
Processo Administrativo n® 2203001/2018
Pregão Presencial n° 033/2018
Ata de Registro de Preços n" 20180343/2018 «^.cdoar/i r\

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÍZIDELA DO VALE/MA, E A
EMPRESA RECICLE INFOR LTDA - EPP.
PARA FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS E RECARGAS DE TONER,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRÍZIDELA DO VALE/MA. através da Secretaria Municipal de
Educaçâo/FUNDEB, Inscrita no CNPJ sob o n° 01.558,070/0001-22, com sede na Av, Deputado Carlos
Melo. N® 1670 - Aeroporto, CEP; 65.727-000 Trizidela do Vale/MA, doravante denominada
CONTRATANTE neste ato representado pelo Secretário Municipal. Márcia Cristina Lemos Silva Maia.
portador do CPF sob n" 334.304.893-34 e RG n» 1221110 Òrgâo Emissor SSP/MA e a empresa
RECICLE INFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 17.293.339/0001-26, com sede na
Av Rio Branco. 394, Centro, Pedreiras-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Gustavo Lopes da Silva, RG n® 20738732002-7 GEJSP/MA.
CPF n° 671.404.913-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n 2805002-
02/2018 decorrente do Pregão Presencial n° 033/2018_ formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 2203001/2018, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 10.520/2002. Decreto Municipal n® 024/2013 e Decreto Municipal n
006/2014. e subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preço para Contratação de empres^
especializada na locação de impressoras e recargas de toner para atender as necessidades
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, conforme Pregão
Presencial n® 033/2018. y

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO U

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão
Presencial n® 033/2018, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de ^
respectiva Nota de Empenho. CONFERE COM ORIGINAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR —
SERVIDOR,

O valor do Contrato é de R$ 18.902,00 (Dezoito mil novecentpSjfijí^j^
consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abai

..-

JJ£J^

eais) contormí

DESCRIÇÃO

impressora p/alé 20.000 páginas, cessão
de impressore multifuncional (que ofereça
funções de impressão, digitalização e |
cópia) I
impressora p/até 5.000.00 páginas,:
cessão de impressora multifuncional (que
ofereça funções de impressão,

QUANT.
QUANT. V.
MESES UNIT.

V. MENSAL 1 V. TOTAL

300.00

500.00

2.520.00

3.500.00
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Impressora p/até 7.000,00 páginas,
cessão de impressora muiliruncional (que
ofereça funções de impressão.
digitalização e cópia)
Impressora p/atè 1.500.00 páginas,
cessão de impressora multifuncional (que
ofereça funções de impressão,
digitalização e cópia^

7  340 340.(K) | 2.380,00

93 186.00 1.302.00

9 702.00

LOTE II - RECARGA DE TONER

DESCRIÇÃO

RECARGA TONER HP Q2612A SERVIÇO
RECARGA TONER HP CE285A SERVIÇO

RECARGA TONER HP CF226A SERVIÇO

RECARGA TONER BROTHER TN-237G SERVIÇO

RECARGA TONER BROTHER TN-3392 SERVIÇO

TOTAL

OUANT. V.UNIT. VALOR TOTAL

700,00

1.750.00

20 I 150 I 3.000,00
5  150 750,00

20 150 3 000,00

9.200,00

18.902,00

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trízidets do Vale/MA, cujos programas de trabalho e a
categoiia econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforma
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UMIDADE GESTORA; 02 01 Fundo Man Des Educ Bás Vai Prof Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0045 2.032 Manutenção e Desenvolvimento da Educação
40% / ) /
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA /

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/1^018,
condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa oficial. /

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação
de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale-MA. em 01
(uma) via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo;
a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação;
b) Lts: informar a quantidade dos produtos/serviço;
c) R$; informar o valor referente aos produtos/serviços;
d) Data; Informar a data do fornecimento dos produtos/serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da emprasa;

PB.ORt\RA^U\/K

CONFERE COM ORIGINAL

Data:JXlJs^JM^
ceomnng _

f) Comprador assinatura e carimbo do diretor do Setor de ComprasPort. Mame

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos/serviços ocorrerão nos setores das
secretarias solicitantes no horário das OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento/Serviço. ,
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação
do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento estiver nas
condições adequadas para o armazenamento/execução dos produtos/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscaiizaçâo não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
produto/serviço inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados
pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA-DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos/serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzena!
fornecimento de produtos/sen/iços. 'í lÂ

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta/ j
Corrente da CONTRATADA. y

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não
lenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
mediante a aplicação da seguinte fórmula: CONFERE COM ORIGINAL

Eivi = ixNxVP DataiUXM^I 7'^'^
Na qual: gpai/moff 7
EM = Encargos moratórios:EM = Encargos moratorios, Port <rii-0//^o'-J
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paâameriioi
VP s Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da texa anual = 5®/fl

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optanle do Sistema integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo
trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004. /
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reaiustamento do
preço ou á atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a: ^r,K.TnAXAMxc
a) fornecer os produtos/serviços de acordo com a necessidade da CONTRATAM l b,

observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;
b) garantir a qualidade dos produtos/serviços comercializados, na forma da legislação

C) prestar as Informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre o
produto/serviço comercializado;

d) manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos de sua
propriedade;

e) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela secretaria de seus empregados,
bem como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;

f) manter quadro de funcionários treinados quanto a correta execução dos serviços;
•g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da CONTRATANTE;
h) comunicar imediatamente â CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,

razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços fornecidos, sob pena de
responder petos danos causados à Administração ou a terceiros;

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos
produtos/serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE;

k) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTpg^^^-^^g^^^
CONFERE COM ORIGINAL

A CONTRATANTE se obriga a; ^ . ̂ 7. , o ̂ ̂7 /Oala:.0£fl(O^_é2_V
a) emitir as Ordem de Fornecimento/Serviço; cppmnng ̂
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente,^n|[;^|^^ q ̂-O/ >2, /
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovaJu £ eitireyy üos

produtos/serviços;
d) ef©tuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor:
e) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomeciment^

dos produtos/serviços;
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
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PARÁGRAFO PRIMEIRO-O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada
á aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso
de recusa, injustificada;

b) Muita moratória diária de 2% (dois por cento] sobre o valor do respectivo fornecimento,
em caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Muita moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de fomecimento decorrentes da falta do
produto/serviço, salvo os casos fortuítos ou de força maior, a juízo da Administração, até
o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do
Contrato, as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", ̂ "e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer os produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante:
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida^ ,
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. pelo prazo de até 05 (cincojT^
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida''/a j .
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das If
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. f

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades prevista»
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ã
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados /
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. C

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela '
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou Judiciaímente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes da pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas. PEDRèiRASiMA

CONFERE COM ORIGINAL
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO ^V , '7/^ 'Ã / a /Data;<^líg^f7Q^ í¥

V  ccpvinnfl \Port. Matric Q 7-0 / *10 ^
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos:
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento:
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontrataçâo totól ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

oulrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação:

g) O desalendimento das determinações regalares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente:

h) O cometimento retterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93:

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvència civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
Ic) A alteração social ou a modificação da finatidade ou da estrutura da CONTRATADA.

que prejudiquem a execução deste Contrato:
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art 7" da
Lei Federal n" 10,520/2002:

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reguiannente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato:

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato:

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os.
contratantes, nos termos do inciso II. § 2" do art. 65 da referida Lei; /

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por praz^
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sej^
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito
de opter pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada ̂
a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. . 1'Oett;M-Sp^.2S^I
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: ..gpwin^o /pLA. j

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração fips.caspsJenur^s/cissviasJ
alíneas "a" a "o" desta cláusula; ® ^

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE,

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente corrmrovados
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que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato atè a data
da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, sõ produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
3 sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n' 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justi^ Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um sò efeito/

Trizidela do Vale (MA), 28 de Maio de 2018.

Secretaria Municipal:de Educação
Márcia Cristina Lemos Silva Mala
CPF sob n' 334.304.893-34

CONTRATANTE

PEDREIRAS/MA

CONFBRe COM ORIGI^^AL

SERVIDOR.

ICLE I^^RMÁTICaÍí52PERF
CNPJ: 17.293.339/0001-26

Gustavo Lopes da Silva
RG n® 20738732002-7

CONTRATADA
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RECICLE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA - EPP

CNPJ: 17.293.339/0001-26 Insc. Estadual: 12397911-0

Avenida Rio Branco N. 394, Centro - Pedreiras/MA
99 3642 0989 198136 4000, E-maii: recicle0989@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2021

ANEXO IV

PECLARACAO DE CUMPRIMENTO DO ART. r. XXXIIL DA CF/88

Pregão Presencial n° 008/2021

PEDREIRAS/MA

Proc OpJfífiJ /202 1
FLS

Empresa RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA, CNPJ n'' 17.293.339/00QI-26, sediada na

AVENIDA RIO BRANCO, N" 394, CENTRO, PEDREIRAS-MA por intennédio de seu
representante legal, o (a) Sr.(a). GUSTAVO LOPES DA SILVA, portador (a) da Caileira de

Identidade N" 0207387320027 SESP/MA c do CPF n° 671.404.913-72, DECLARA, para fins do

disposto no inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal, e da Lei n° 8.666/1993. acrescido

pela Lei n® 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de quatorze anos.

PEDREIRAS/MA, 09 DE MARÇO 2021.

GUSTAVO LOPES DA SILVA
CPF 671.404.913-72
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/03/2021 10:52:05

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARU LTDA

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lein" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.

PEOREIRAS/MA

Proc Qi?Oiilf)Oi /2Q7 /
FLS

Rub.
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPj: 17^93.339/0001-26 DUNS®: 938000344

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Nome Fantasia: RECICLE INFORMÁTICA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/10/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

^  Receita Federal e PGFN Validade:
FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.ist.jus.br/certiiiao) Validade:
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade;

23/08/2021

26/03/2021

29/08/2021

08/05/2021
29/04/2021

31/03/2021

Esta declaração i uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 05/03/2021 16:04
CPF: 671.404.913-72 Nome: GUSTAVO LOPES DA SILVA
Ass:

1 d» 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EmUsSo conforme art. 17 da Insmição NotmaÜTa n* 03. dc 26 abnl de 2C18)

CNPJ: 17.293.339/0001-26 jm)Ml/2G
R.zâo Sodal: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA ^

Atividade Econômica Principal:

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Endereço:

AVENIDA RIO BRANCO. 394 - CENTRO - Pedreiras / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.compfassoycriiam<m^s.6oy.br
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de IVVí.

Emitido em: 05/03/2021 16:04
I  de 1


